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Memo. Nº 95/2025 – CAD 

                                                                     

São Luís, 08 de julho de 2025 

 

À Sua Excelência o Senhor 

PAULO GONÇALVES ARRAIS  

Diretor Geral da PGJ 

Assunto: Abertura de processo de Dispensa de Licitação para aquisição de Analisador de Energia Trifásico. 

 

Senhor Diretor, 

 

A Coordenadoria de Administração solicita de Vossa Senhoria a adoção das 

providências cabíveis para a obtenção de autorização para a deflagração de Processo Dispensa de Licitação, 

com vistas à aquisição de um Analisador de Energia Trifásico, para Coordenadoria de Obras, Engenharia e 

Arquitetura.  

A presente contratação se justifica conforme solicitação da Coordenadoria Obras, 

Engenharia e Arquitetura, contida no processo nº 15392/2024 - Digidoc, com objetivo de analisar os níveis de 

tensão elétrica nos prédios do MPMA. O equipamento servirá para solicitar providências da Equatorial quanto 

aos problemas de: Nível de tensão, consumo de energia elétrica, carregamento de transformadores e outros. 

Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens 

foram estimados mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a mediana 

dos preços obtidos para o item. Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço é uma 

Ferramenta que consolida, em relatório, preços praticados por diversos órgãos públicos, seguindo 

recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 da 

Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura, DFD nº 056-2025. 

Sem mais para o momento, externamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração.  

 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                              HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

   Coordenadora de Administração                                                                 Assessor Técnico IV  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

1.1. Aquisição, mediante Dispensa Eletrônica, com fulcro no art. 75, II, da lei nº 14.133/2021, de material 

(Analisador Trifásico), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 
ITEM 1 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

1 

ANALISADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO. 

Equipamento trifásico, com interfaces Ethernet, 

USB, módulo Wi-fi, LTE e GPS, de fácil 

visualização das grandesas elétricas, registro 

automático de transientes de alta velocidade, 

instalado com software de análise e criação de 

relatórios incluindo gráficos de qualidade de energia 

elétrica. Fornecido com maleta para transporte e 

condicionamento de cabos, garras e acessórios. 

Apresentando estudo completo de qualidade de 

energia do sistema elétrico instalado, inclusive: 

Harmônicos, inter e supra-harmônicos, transientes, 

interrupções, afundamentos, elevações e mudanças 

rápidas de tensão, corrente e frequência, desarme 

injustificado de disjuntor, corrente de inrush e falhas 

de equipamentos causados por transientes. 

Atendimento às normas padrão IEEE 1459, IEC 

61000-4-7 Classe 1, IEEE 519, IEC 61000-4-15 

Classe F1, IEC 61000-4-30 Classe A, IEC 61010-1: 

Grau de poluição 2; IEC 62586 PQI-A-PI, EM 

50160, GOST, NEQUAL, NETCODE, FOL. 

Especificações mínimas:  

Entrada de Tensão: 4 entradas, 3 fases e neutro 

referenciado (5 conectores); 

Categoria de medição:  1000V CAT III / 600V CAT 

IV; 

Tensão máxima de entrada: 1000 V rms / 1000 V cc; 

Impedância máxima de entrada: 10 M ohm; 

Frequência de amostragem: 80 KS/s a 50/60 Hz; 

Escala: 1:1; 

Faixa de Medição transiente de tensão: +/- 8 kV; 

Entradas de Corrente: 4 entradas, 3 fases e neutro, 

602150 1 R$ 45.900,00 R$ 45.900,00 
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faixa selecionada automaticamente; 

Faixas de Corrente: CA: 6 a 6000 A; CC:20 a 2000 

A; 

Modelo de referência: PowerPad 8336, equivalente 

ou de melhor qualidade. 

VALOR TOTAL R$ 45.900,00 

 

1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.3.O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) contados da nota de empenho, na forma do 

artigo 105 de Lei n 14.133, de 2021. 

1.4.O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se justifica conforme solicitação da Coordenadoria Obras, Engenharia e 

Arquitetura, contida no processo nº 15392/2024 - Digidoc, com objetivo de analisar os níveis de tensão elétrica 

nos prédios do MPMA. O equipamento servirá para solicitar providências da Equatorial quanto aos problemas 

de: Nível de tensão, consumo de energia elétrica, carregamento de transformadores e outros. 

 
2.2. Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram estimados 

mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a mediana dos preços 

obtidos para o item. Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço é uma Ferramenta que 

consolida, em relatório, preços praticados por diversos órgãos públicos, seguindo recomendação do ATO 

REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

2.3.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 da Coordenadoria de Obras, 

Engenharia e Arquitetura, DFD nº 056-2025. 

 

2.4. Por fim, em razão o ínfimo valor da aquisição ora solicitada, mais conveniente e oportuno para 

Administração se entremostra a utilização de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a 

viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a realização 

de procedimento de Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, da lei nº 14.133/21, para aquisição de material 

(Analisador de Energia Trifásico) de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos 

requisitos de negócio. 
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3.2.Neste sentido, optou-se pela contratação via processo de Dispensa de Licitação, em virtude de visarmos 

uma melhor gestão financeira, uma melhor gestão administrativa, uma melhor gestão orçamentária e celeridade 

na contratação. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de 

tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de 

procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 

economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da apresentação de catálogo 

4.1. É obrigatório ao fornecedor descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo às 

especificações mínimas constantes neste Termo de Referência, bem como demais informações necessárias ao 

perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

 

4.2.Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o fornecedor apresente catálogos com indicação 

do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do fabricante, em português, relativo ao produto 

com descrição detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e outras informações 

que possibilitem a avaliação para efetiva aferição dos bens ofertados, ou, indique um link disponível na 

rede mundial de computadores em que tais documentos possam ser facilmente acessados. 

 

Da Qualificação Técnica  

4.3.O FORNECEDOR deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido material 

compatível e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

 

4.3.1.Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhantes aos 

respectivos lotes cotados. 

 

Subcontratação 

4.4.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em 

remessa única. 

5.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Ministério Público do Maranhão, 

localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, CEP: 

65035-270, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos fones: (98) 

3221-4978 e 3219-1662. De segunda a sexta feira, das 08:00h às 15:00. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) 

 

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

7.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

7.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

7.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.1.2, 7.1.3 

e 12.1.4 deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste termo de referência, bem como nos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4.Multa: 

7.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

7.2.4.2.Compensatória para as infrações previstas nos subitens 7.1.5 a 7.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

7.2.4.3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 7.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

7.2.4.4.Para as infrações descritas nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

7.2.5.A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA 

atrasar a entrega dos produtos de 1 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

7.2.6.A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA 

atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos.  

7.3.A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.3.1.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

7.5.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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7.5.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.5.2.As peculiaridades do caso concreto; 

7.5.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.5.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.5.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.7.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.8.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.9.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.10.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

8.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

8.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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8.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias 

úteis. 

8.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

8.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.10.1.O prazo de validade; 

8.10.2.A data da emissão; 

8.10.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4.O período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5.O valor a pagar; e 

8.10.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

8.18.O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) Dias, conforme 

o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;  

 

Forma de pagamento 

8.19.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes 

indicadas pelo contratado. 

8.20.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.21.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.22.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9.FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento 

9.2.O fornecimento do objeto será integral 

 

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

10.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.3.Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas; 

10.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor através de servidor especialmente 

designado. 

10.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

10.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no neste Termo de Referência; 

10.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

10.11.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.3.     Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

11.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

11.9.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.11.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

11.13.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.14.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.15.Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-

mail e fax para contato; 

11.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

11.17.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

11.18.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.19.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

11.20.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.21.Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.22.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

11.23.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

11.24.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

11.25.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

11.26.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

11.27.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

11.28.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.29.Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.30.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 
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12.DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 07/07/2025. 

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DEMONSTRAÇÃO QUE A CONTRATAÇÃO ESTÁ ALINHADA COM O PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO: 

13.1. A aquisição do item, Analisador de Energia Trifásico está presente no Plano de Contratação Anual da 

Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura, conforme se identifica no DFD anexo.  

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1.O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 45.900,00 

(Quarenta e cinco mil e novecentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

São Luís/MA, dia 08 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                             HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

  Coordenadora de Administração                                                                Assessor Técnico IV 

Memorando 95 Termo de Referência - Analisador Trifásico (0007108)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 14

mailto:cad@mpma.mp.br


               
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

“MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025”. 
Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís/MA 

Telefones: (98) 3219-1660 / 1661 / 1662 
e-mail: cad@mpma.mp.br 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR n° 10/2025 – Analisador de Energia Trifásico. 

1. OBJETO 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

 

 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar – ETP que serve essencialmente para assegurar a 

viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais 

realizados para realização da Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, II, lei nº 14.133/21. 

 

Tendo em vista a necessidade de abastecimento do material em questão para a Coordenadoria de Óbras, 

Engenharia e Arquitetura (Analisador de Energia Trifasico), em virtude do valor e especificidade do item, o 

processamento mediante  Dispensa Eletrônica, se mostra a solução correta para a aquisição.  Os quantitativos, 

especificações mínimas dos materiais e demais condições estão descritas no presente instrumento, bem como 

no Termo de Referência. 
 

 
 
A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no termo de referência, e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e  as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

Entendemos, portanto, que a aquisição do material nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 

Legislação em vigor, bem como atende às necessidades do MPMA no que tange às exigências. 

 

Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, 

de 01 de abril de 2021. 
 

A presente contratação se justifica conforme solicitação da Coordenadoria Obras, Engenharia e Arquitetura, 

contida no processo nº 15392/2024 - Digidoc, com objetivo de analisar os níveis de tensão elétrica nos prédios 

do MPMA. O equipamento servirá para solicitar providências da Equatorial quanto aos problemas de: Nível 

de tensão, consumo de energia elétrica, carregamento de transformadores e outros. 

Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram estimados 

mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a mediana dos preços 

obtidos para o item. Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço é uma Ferramenta que 

consolida, em relatório, preços praticados por diversos órgãos públicos, seguindo recomendação do ATO 

REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 da Coordenadoria de Obras, Engenharia 

e Arquitetura, DFD nº 056-2025. 

Por fim, em razão o ínfimo valor da aquisição ora solicitada, mais conveniente e oportuno para Administração 

se entremostra a utilização de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 
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4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA INSTITUIÇÃO 

 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À    DEMANDA 

 

6. QUANTIDADE ESTIMADA 

6.1. O quantitativo estimado se baseia unicamente na solicitação constante do processo nº 15392/2024 – 

Digidoc. 

6.2. Após pesquisa dos preços praticados no mercado, foram obtidos os seguintes valores estimados: 
 

ITEM 
ITEM 1 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

1 

ANALISADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO. 

Equipamento trifásico, com interfaces Ethernet, USB, 

módulo Wi-fi, LTE e GPS, de fácil visualização das 

grandesas elétricas, registro automático de transientes de 

alta velocidade, instalado com software de análise e 

criação de relatórios incluindo gráficos de qualidade de 

energia elétrica. Fornecido com maleta para transporte e 

condicionamento de cabos, garras e acessórios. 

Apresentando estudo completo de qualidade de energia do 

sistema elétrico instalado, inclusive: Harmônicos, inter e 

supra-harmônicos, transientes, interrupções, 

afundamentos, elevações e mudanças rápidas de tensão, 

corrente e frequência, desarme injustificado de disjuntor, 

corrente de inrush e falhas de equipamentos causados por 

transientes. Atendimento às normas padrão IEEE 1459, 

IEC 61000-4-7 Classe 1, IEEE 519, IEC 61000-4-15 

Classe F1, IEC 61000-4-30 Classe A, IEC 61010-1: Grau 

de poluição 2; IEC 62586 PQI-A-PI, EM 50160, GOST, 

NEQUAL, NETCODE, FOL. 

602150   1 R$ 45.900,00 R$ 45.900,00 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria dos procedimentos 

inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno alinhamento com Ato Regulamentar 

n° 22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que 

disciplina seu art. 31, inciso I  – “Planejar, coordenar, controlar e operacionalizar as atividades relacionadas 

aos procedimentos licitatórios de aquisição e contratação de bens e serviços, inclusive os de dispensa e 

inexigibilidade de licitações, a partir da demanda estimada pelas Unidades Gestoras desta PGJ-MA”. Por fim, 

ressalta-se que a presente aquisição se enquadra no plano anual de contratações da Coordenadoria de 

Óbras, Engenharia e Aquitetura, regulamentado no MPMA (DFD anexo). 

 

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a 

viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a 

realização de procedimento de Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, da lei nº 14.133/21  (Analisador 

de Energia Trifásico) de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos de 

negócio. 

 

Neste sentido, optou-se pela contratação via processo de Dispensa de Licitação, em virtude de visarmos uma 

melhor gestão financeira, uma melhor gestão admnistratíva, uma melhor gestão orçamentária e celeridade na 

contratação. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo 

e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos 

administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e 

sustentabilidade para a Administração. 
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Especificações mínimas:  

Entrada de Tensão: 4 entradas, 3 fases e neutro 

referenciado (5 conectores); 

Categoria de medição:  1000V CAT III / 600V CAT IV; 

Tensão máxima de entrada: 1000 V rms / 1000 V cc; 

Impedância máxima de entrada: 10 M ohm; 

Frequência de amostragem: 80 KS/s a 50/60 Hz; 

Escala: 1:1; 

Faixa de Medição transiente de tensão: +/- 8 kV; 

Entradas de Corrente: 4 entradas, 3 fases e neutro, faixa 

selecionada automaticamente; 

Faixas de Corrente: CA: 6 a 6000 A; CC:20 a 2000 A; 

Modelo de referência: PowerPad 8336, equivalente ou de 

melhor qualidade. 

VALOR TOTAL R$ 45.900,00 

 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

9. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço 

médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Desse modo, constatou-

se o valor total estimado de: R$ 45.900,00 (Quarenta e cinco mil e novecentos reais). 

 

Por fim, ressalta-se que em Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os 

itens foram estimados mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a 

mediana dos preços obtidos para o item. Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço é 

uma Ferramenta que consolida, em relatório, preços praticados por diversos órgãos públicos, seguindo 

recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 
 

Em virtude da natureza dos itens a serem adquiridos e a modalidade de aquisição por contratação direta 

mediante Dispensa de Licitação Art. 75, II, lei nº 14.133/2021. Não há razões para que ocorra o parcelamento. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da compra 

/contratação pretendida para essa finalidade, especificamente. 
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10. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

12. RESPONSÁVEIS 

 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                    HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

   Coordenadora de Comunicação                                                          Assessor Técnico IV 

 

O item adquirido será aplicado de forma a sanar a necessidade da Coordenadoria de Óbras, Engenharia e 

Arquitetura, para analisar os níveis de tensão nos prédios da PGJ, os quais são imprescindíveis para o 

exercício das atribuições institucionais  de membros e servidores lotados na Procuradoria-Geral de Justiça. 

 

Dessa forma, pretende-se com o processo de Dispensa de Licitação, obter um mecanismo ágil, econômico 

e seguro  ealização de aquisição dos materiais descrito no presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos afim de suprir os agentes públicos de recursos 

necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas funções.  

 

Em resumo, a solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

 

ITEM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

1 Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

2 
Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados nos 

princípios de eficiência e sustentabilidade; 

3 Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais; 

4 Manter a continuidade dos produtos em estoque; 

5 Atender as unidades administrativas quanto às suas necessidades; 

6 Fazer o ressuprimento dos produtos em tempo suficiente e sem atropelos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

11.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e demais 

informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de considerar viável, tanto nos 

aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição pretendida, para atender as demandas do 

Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA. 
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 56/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

COORDENADORIA DE OBRAS ENGENHARIA E ARQUITETURA-COEA
25/08/2025 00:
00

925129

LAERCIO 
LEONEL 
BARBOSA DE 
CASTRO

Descrição sucinta do objeto

ANALISADOR DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICO PARA ANÁLISE DE NÍVEL DE TENSÃO, GERAÇÃO FOTOVOLTAICA,
CONSUMO DE ENERGIA E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PRÉDIOS DO MPMA

Justificativa da prioridade

Há várias unidades do MP com problemas de nível de tensão e com geração solar instalada que 
precisam ser monitoradas. Além disso precisa ser elaborado atestado de conformidade das instalações 
dos nossos prédios.

2. Justificativa de Necessidade

                 

 

                Existem várias Promotorias, principalmente no interior do Estado, que apresentam nível de
tensão inadequado. Isso provoca a existência de várias demandas junto à Equatorial MA para
execução de melhorias nas áreas de baixa tensão. O analisador de energia permite a verificação das
grandezas elétricas e emissão de relatórios para solicitação de providências junto à Concessionária.
Além disso, antes do pleno funcionamento dos prédios novos o equipamento será utilizado para
constatação do seu nível de tensão elétrica, antecipando-se à solução de problemas.                      

              Atualmente encontram-se em execução vários sistemas fotovoltaicos nos prédios do MPMA.
O analisador permite monitorar o consumo de energia e demais grandezas elétricas e também auxiliará
na elaboração de relatórios de conformidade das instalações elétricas das Promotorias. Em quaisquer
serviços elétricos executados poderão ser verificadas as instalações através do analisador de energia
elétrica trifásico.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Instrumento de teste e de 

medição de propriedades 
elétricas e eletrônicas

Analisador 
De Energia 
Elétrica

aplicação: medição de parâmetros elétricos trifásicos, 
características adicionais: bateria recarregável, corrente máxima: 
3.000, frequência: 50/60 hz, medição de tensão: máx. 1000v, tipo: 
digital
Unidade de fornecimento: Unidade

1,0050.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020
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Despacho: Apoio à Comissão de compra do equipamento

 

 

 

 

LAERCIO LEONEL BARBOSA DE CASTRO
Equipe de apoio

 

 

Despacho: Apoio à Comissão de compra do equipamento

 

 

 

 

RAVILSON GALVAO MEIRELES
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Necessidade urgente de monitoramento da geração fotovoltaica e verificação de conformidade das 

instalações elétricas dos prédios do MPMA.
LAERCIO LEONEL BARBOSA 
DE CASTRO

25/04/2025 
09:54

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Relatório gerado no dia 07/07/2025 10:03:07    (IP: 164.163.242.2)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 45.900,00Média dos Preços Obtidos: R$ 47.456,71

Relatório de Cotação: ANALISADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO

Pesquisa realizada entre 26/02/2025 10:29:41 e 13/06/2025 09:06:33

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Analisador de energia elétrica

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 1 1 R$ 45.900,00 (un) - R$ 45.900,00 100% R$ 45.900,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS / 450161 - ESP-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS

46068425000133-
1-000044/2025

07/01/2025 R$ 51.470,13

Valor Unitário R$ 51.470,13

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 53.653.184/0001-55 - HYPOTEC EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 13/06/2025 R$ 45.900,00 Anexo 1

Valor Unitário R$ 45.450,00

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 01.456.073/0001-55 - SISCONTROL CONTROLE E INSTRUMENTACAO LTDA 26/02/2025 R$ 45.000,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 45.450,00

Valor Global:  R$ 45.900,00

Detalhamento dos Itens

Valor do item em relação ao total

1) Analisador de...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4

Relatório gerado no dia 07/07/2025 10:03:07 (IP: 164.163.242.2)
Código Validação: ZSlSb9BT%2fkLtQm1WavOvmO8fPMQyOL9i2GjkGnh%2b5n0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZSlSb9BT%252fkLtQm1WavOvmO8fPMQyOL9i2GjkGnh%252b5n0qHU8nPtm6WA%253d%253
d 1 / 3
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Item 1: Analisador de energia elétrica

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 51.470,13

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS / 450161 - ESP-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS

Objeto: Trata o presente de aquisição de analisador trifásico para a Infraestrutura Física,
formalizada por dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Artigo 75 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Descrição: Analisador De Energia Elétrica tipo: digital, medição de tensão: 50 a 500 vac,
medição e corrente: 10a, 20a, 200a, 1000a ou 3000a, frequência: 50/60 hz,
alimentação: 70 a 300 vac, características adicionais: entradas 3 tensões e 3
correntes - amostragem 2 - Analisador De Energia Elétrica tipo: digital, medição de
tensão: 50 a 500 vac, medição e corrente: 10a, 20a, 200a, 1000a ou 3000a, frequência:
50/60 hz, alimentação: 70 a 300 vac, características adicionais: entradas 3 tensões e 3
correntes - amostragem 256, aplicação: ligações monofásico, bifásico, bifásico com
neutro

Data: 07/01/2025 15:13

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46068425000133-1-000044/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 07/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
06.994.251/0001-15 CHOICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO

INDUSTRIAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 51.470,13

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba R AFONSO FRUET, 131 (41) 3015-7953/ (41) 3015-7953 flavio@choicetech.com.br

Preço Manual 1 R$ 45.900,00

Preço Manual 2 R$ 45.000,00

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 13/06/2025

Produto: Analisador de Eneria Trifásico

Fornecedor: 53.653.184/0001-55 - HYPOTEC EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

Link: https://hypotec.lojavirtualnuvem.com.br/produtos/powerpad8336-analisador-de-eneria-trifasico/?
pf=gs&variant=610006566&srsltid=AfmBOoqviNyFCGNcwSSjUyJjSrXIcc9spHICYtshJwG9hWkmhi_bv99cVKk

Comprovante: Anexo 1

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data
Proposta:

26/02/2025

Produto: Analisador de Energia Trifásico

Fornecedor: 01.456.073/0001-55 - SISCONTROL CONTROLE E INSTRUMENTACAO LTDA

Link: https://www.siscontrol.net/eletrotecnica-media-e-alta-tensao/analisador-de-energia-trifasico-classe-b-true-rms-2000v-powerpad-8336-megabras?
parceiro=8185&gad_source=4&gclid=CjwKCAiAlPu9BhAjEiwA5NDSA1Z7KJTqNFDRaZ7HIrKfLf8g12UZL1Zz_37wT3l6qLdM5uE2ATjTWxoCHOUQA

Comprovante: Anexo 2

Preço Estimado: R$ 45.900,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 45.900,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 45.900,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade O analisador de energia trifásico 2000V é um instrumento fácil de usar, compacto e poderoso. Ideal para técnicos e engenheiros medirem e reali
zarem diagnósticos de qualidade de energia e trabalharem em sistemas de tensão monofásicos, bifásicos e trifásicos. Possui memória interna de
2 GB para registro de tendências (informações de alarmes, imagens e corrente de partida são armazenadas em memória separada).
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Data: 13/06/2025 09:06:33
Acessar a fonte aqui

1 - HYPOTEC EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA (53.653.184/0001-55) Data: 13/06/2025 09:23:16

2 - SISCONTROL CONTROLE E INSTRUMENTACAO LTDA (01.456.073/0001-55) Data: 26/02/2025 10:39:18

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Fontes de preços inseridos manualmente:
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VALOR FORNECEDOR VALOR FORNECEDOR VALOR

1 UNIDADE ANALISADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO 602150 1 R$ 51.470,13
53.653.184/0001-55 - 

HYPOTEC EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA

R$ 45.900,00
01.456.073/0001-55 - 

SISCONTROL CONTROLE E 

INSTRUMENTACAO LTDA

R$ 45.000,00 R$ 45.900,00 R$ 45.900,00

ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

“MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025”.

Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís/MA

Telefones: (98) 3219-1660 / 1661 / 1662

e-mail: cad@mpma.mp.br

Declaro, para os devidos fins do que para constar, que os valores apresentados neste Mapa de Formação de Preço  são compatíveis com os praticados na Administração Pública bem como os praticados no mercado. A metodologia utilizada foi a mediana entre os valores. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 45.900,00 (Quarenta e cinco mil e novecentos reais)  

Pesquisa realizada de acordo com § 10, Art. 174 do Ato Normativo nº 10/2023.

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO: ANALISADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - ANALSADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO

Justificativa da pesquisa de preços encontra-se no termo de referência da referida licitação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

CAMPINAS / 450161 - ESP-

UNIVERSIDADEESTADUAL DE 

CAMPINAS

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO CATMAT QTD  VALOR UNITÁRIO
PESQUISA 3

VALOR TOTAL
PESQUISA 1

FORNECEDOR

PESQUISA 2
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

DIRETORIA	GERAL

Despacho	nº	10049/2025	-	GPGJ/DG
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Assunto:	Contratação	Direta.

Interessados:	Coordenadora	de	Administração.

	

Trata-se	 de	 processo	 administrativo	 no	 qual	 a	 Coordenadora	 de	 Administração,	 por	 meio	 do	 MEMO-DG-
952025,	solicita	a	autorização	para	aquisição,	por	Dispensa	de	Licitação,	de	um	Analisador	de	Energia	Trifásico,	para
Coordenadoria	 de	 Obras,	 Engenharia	 e	 Arquitetura,	 no	 valor	 estimado	 de	 R$	 45.900,00	 (quarenta	 e	 cinco	 mil	 e
novecentos	reais).	

Ante	o	exposto,	encaminhem-se	os	autos	à	Secretaria	Administrativo-Financeira	(SEAF)	para	a	devida
instrução	processual	junto	às	unidades	administrativas	competentes.

	

RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA

DIRETOR	GERAL	EM	EXERCÍCIO

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA,	Diretor(a)	Geral,	em	exercício,	em	16/07/2025,	às	15:37,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0012839	e	o	código	CRC	4AABDCF2.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Carlos	Cunha	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	-

Contato:	-	e-mail:	diretoriageral@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0012839v2
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

SECRETARIA	ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Despacho	nº	10011/2025	-	GPGJ/DG/SEAF

Assunto:	Dispensa	de	Licitação

Interessado:	Coordenadoria	de	Administração	

	

À	Coordenadoria	de	Orçamento	e	Finanças,

	

Encaminhem-se	 os	 autos	 para	 informar	 se	 há	 dotação	 orçamentária	 suficiente	 para	 aquisição,	 mediante
dispensa	de	licitação,	de	um	Analisador	de	Energia	Trifásico,	para	Coordenadoria	de	Obras,	Engenharia	e	Arquitetura,
com	objetivo	de	analisar	os	níveis	de	tensão	elétrica	nos	prédios	do	MPMA,	no	valor	total	estimado	de	R$	45.900,00
(quarenta	e	 cinco	mil	 e	novecentos	 reais),	 conforme	Memorando	 95	Termo	de	Referência	 -	 Analisador	 Trifásico
(0007108)	e	demais	documentos;

Após,	à	Comissão	Permanente	de	Licitação	para	enquadramento	legal	da	despesa	e	elaboração	do	Termo
de	Dispensa	Eletrônica;

Em	seguida,	à	Assessoria	Técnica	da	Administração	para	manifestação	acerca	da	regularidade	processual;

Por	fim,	retornem-se	os	autos	a	esta	SEAF	para	análise	e	posterior	apreciação	da	Assessoria	Jurídica.

São	Luís,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA

TÉCNICO	MINISTERIAL

DIRETOR	DA	SEAF

Documento	assinado	eletronicamente	por	RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA,	Diretor	da	SEAF,	em	17/07/2025,	às	09:28,	conforme	art.	21,
do	Ato	Regulamentar	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0016695	e	o	código	CRC	12E5622E.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Carlos	Cunha	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	-

Contato:	-	e-mail:	saf@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0016695v3
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

COORDENADORIA	DE	ORÇAMENTO	E	FINANÇAS

Despacho	nº	10099/2025	-	GPGJ/DG/COF

Assunto:	Dispensa	de	Licitação

Interessado:	Coordenadoria	de	Administração

	

À	SAF,

	

Tratam	os	 autos	 de	 despesa	 com	material	 permanente	 -	 CAD,	 classificada,	 de	 acordo	 com	as	 normas	 orçamentárias
vigentes,	conforme	a	seguir:

	

1	-	Orçamento	Fiscal

Unidade	Gestora:	070901	-	Fundo	Especial	do	Ministério	Público	Estadual

Função:	3	-	Essencial	à	Justiça

Subfunção:	091	–	Defesa	da	Ordem	à	Justiça

Programa:	0337	–	Gestão	de	Ações	Essenciais	à	Justiça

Ação:	3038.0000	–	Construção,	Reforma	e	Aparelhamento	de	Unidades	do	Ministério	Público

Subação:	156	–	INVESTFEMPE

Natureza	de	Despesa:	4490	-	Despesas	de	Capital	-	Investimento

Fonte:	1.7.59.000000

Fonte:	2.7.59.000000

	

A	 despesa	 em	 tela	 tem	 compatibilidade	 com	 o	 plano	 plurianual	 e	 com	 a	 lei	 de	 diretrizes	 orçamentárias,	 além	 de
adequação	 orçamentária	 e	 financeira	 com	 a	 Lei	 Orçamentária	 Anual	 nº	 12.466,	 de	 27/12/2024,	 e	 seus	 créditos
adicionais,	que	fixaram	durante	o	exercício	de	2025,	o	montante	de	até	R$		24.853.389,30	para	despesas	alocadas	na
subação	 INVESTFEMPE,	 e	 que	 após	 dedução	 desta	 e	 de	 outras	 demandas,	 apresenta,	 nesta	 data,	 saldo	 de	 R$
14.747.765,40.

	

Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	LETÍCIA	DE	CÁSSIA	CANTANHEDE	FONSECA,	Coordenador	em	Exercício,	em	17/07/2025,
às	10:08,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0016885	e	o	código	CRC	DE3073FB.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.

Avenida	Carlos	Cunha	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	-

Contato:	-	e-mail:	cof@mpma.mp.br

Despacho 10099 despacho (0016885)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 30

https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO
Av.	Prof.	Carlos	Cunha,	nº	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	-	www.mpma.mp.br

PARECER	Nº	0025267	-	GPGJ/CPL

Interessado:	Coordenadoria	de	Modernização	e	Tecnologia	da	Informação	(CMTI)

Objeto:	Dispensa	Eletrônica	nº	90009/2025	–	Analisador	de	Energia	(Trifásico)

	

	
Assunto:	Enquadramento	Legal	e	Planilha	de	Controle	de	Dispensas	–	2025.

	

	
Trata	 o	 presente	 de	 enquadramento	 legal	 para	 contratação	 de	 empresa,	 através	 de	Dispensa	 Eletrônica,

visando	a	aquisição	de	Analisador	de	Energia	(Trifásico),	conforme	consta	nos	autos	do	Processo	Administrativo	nº
19.13.0038.0002363/2025-33.

No	 tocante	à	aquisição	do	objeto	por	dispensa	eletrônica	de	 licitação,	não	obstante	a	 regra	seja	 licitar,	a
Unidade	 Solicitante	 (Coordenadoria	 de	Obras,	 Engenharia	 e	 Arquitetura),	 informa	 nos	 documentos	 apresentados,	 as
razões	pelas	quais	foi	compelida	a	buscar	adquirir	o	referido	objeto,	por	meio	do	procedimento	de	Dispensa	Eletrônica.

Considerando	 as	 justificativas	 apresentadas	 para	 a	 referida	 aquisição,	 entende	 esta	 CPL	 ser	 possível	 a
operacionalização	do	procedimento	administrativo	de	contratação,	 fundamentado	no	art.	75,	 inciso	II	e	§3º	da	Lei
Federal	nº	14.133/2021,	cujo	valor	foi	atualizado	pelo	Decreto	Federal	12.343/2024,	e	disciplinado	internamente	pelo
Ato	 Regulamentar	 nº	 47/2021-GPGJ,	 desde	 que	 previamente	 autorizada	 pela	 Autoridade	 competente,	 ressalvados	 os
aspectos	outros,	que	escapam	à	análise	desta	Comissão	Permanente	de	Licitação.

“Art.	75.	É	dispensável	a	Licitação:

(…)

II	 –	 para	 contratação	 que	 envolva	 valores	 inferiores	 a	 R$
62.725,59	 (sessenta	 e	 dois	 mil	 setecentos	 e	 vinte	 e	 cinco
reais	e	cinquenta	e	nove	centavos),	no	caso	de	outros	serviços
e	compras;	(vide	Decreto	nº	12.343/2024)

(…)

§	 1º	 Para	 fins	 de	 aferição	 dos	 valores	 que	 atendam	 aos	 limites
referidos	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 caput	 deste	 artigo,	 deverão	 ser
observados:

I	–	o	somatório	do	que	for	despendido	no	exercício	financeiro	pela
respectiva	unidade	gestora;

II	 –	 o	 somatório	 da	 despesa	 realizada	 com	 objetos	 de	 mesma
natureza,	 entendidos	 como	 tais	 aqueles	 relativos	 a
contratações	no	mesmo	ramo	de	atividade.

§	2º	Os	valores	referidos	nos	 incisos	 I	e	 II	do	caput	deste	artigo
serão	duplicados	para	compras,	obras	e	serviços	contratados	por
consórcio	público	ou	por	autarquia	ou	fundação	qualificadas	como
agências	executivas	na	forma	da	lei.

§3º	 –	 As	 contratações	 de	 que	 tratam	 os	 incisos	 I	 e	 II	 do	 caput
deste	artigo	serão	preferencialmente	precedidas	de	divulgação	de
aviso	em	sítio	eletrônico	oficial,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)
dias	 úteis,	 com	 a	 especificação	 do	 objeto	 pretendido	 e	 com	 a
manifestação	 de	 interesse	 da	Administração	 em	obter	 propostas
adicionais	 de	 eventuais	 interessados,	 devendo	 ser	 selecionada	 a
proposta	mais	vantajosa.”

(grifo	nosso)
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Quanto	ao	controle	do	limite	dos	valores	estabelecidos	no	inciso	II	do	§1º	do	art.	75	da	Lei	14.133/21,	o	§2º

do	art.	4º	da	Instrução	Normativa	n.	67/2021	–	SEGES/MGI1,	assim	dispõe:

Hipóteses	de	uso

Art.	4º	Os	órgãos	e	entidades	adotarão	a	dispensa	de	licitação,	na
forma	eletrônica,	nas	seguintes	hipóteses:

I	–	contratação	de	obras	e	serviços	de	engenharia	ou	de	serviços
de	manutenção	de	veículos	automotores,	no	limite	do	disposto	no
inciso	I	do	caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

II	–	contratação	de	bens	e	serviços,	no	limite	do	disposto	no	inciso
II	do	caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

III	–	contratação	de	obras,	bens	e	serviços,	 incluídos	os	serviços
de	engenharia,	nos	termos	do	disposto	no	inciso	III	e	seguintes	do
caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	quando	cabível;	e

IV	–	registro	de	preços	para	a	contratação	de	bens	e	serviços	por
mais	de	um	órgão	ou	entidade,	nos	termos	do	§	6º	do	art.	82	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.

§	 1º	 Para	 fins	 de	 aferição	 dos	 valores	 que	 atendam	 aos	 limites
referidos	nos	incisos	I	e	II	do	caput,	deverão	ser	observados:

I	–	o	somatório	despendido	no	exercício	financeiro	pela	respectiva
unidade	gestora;	e

II	 –	 o	 somatório	 da	 despesa	 realizada	 com	 objetos	 de	 mesma
natureza,	 entendidos	 como	 tais	 aqueles	 relativos	 a	 contratações
no	mesmo	ramo	de	atividade.

§	 2º	 Considera-se	 ramo	 de	 atividade	 a	 linha	 de
fornecimento	 registrada	 pelo	 fornecedor	 quando	 do	 seu
cadastramento	no	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de
Fornecedores	 (SICAF),	 vinculada:	 (Redação	 dada	 pela	 IN
SEGES/MGI	n.º	8	de	2023).

I	–	à	classe	de	materiais,	utilizando	o	Padrão	Descritivo	de
Materiais	(PDM)	do	Sistema	de	Catalogação	de	Material	do
Governo	federal;	ou

II	 –	 à	 descrição	 dos	 serviços	 ou	 das	 obras,	 constante	 do
Sistema	 de	 Catalogação	 de	 Serviços	 ou	 de	 Obras	 do
Governo	federal."	(NR)	

(grifo	nosso)

	
Verifica-se,	 portanto,	 que	 o	 valor	 global	 estimado	 para	 esta	 contratação	 estabelecido	 no	 Termo	 de

Referência,	que	é	de	R$	45.900,00	(quarenta	e	cinco	mil	e	novecentos	reais),	está	abaixo	do	limite	fixado	na	Lei
14.133/2021,	atualizado	pelo	Decreto	Federal	12.343/2025.

	

Por	fim,	segue	acostada	aos	autos	a	Tabela	de	Controle	de	Dispensa	–	2025,	a	qual	é	controlada	pela	linha
de	 fornecimento	 –	 Material/Serviço	 do	 Sistema	 de	 Cadastramento	 Unificado	 de	 Fornecedores	 (SICAF),
conforme	Art.	 4º,	 §	 2º	 da	 IN.	 67/2021-SEGES/MGI,	 onde	 foi	 feito	 o	 registro	 desta	 expectativa	 de	 realização	 de
despesa,	ao	tempo	em	que	se	informa	não	haver	sido	realizada	nenhuma	outra	despesa,	neste	exercício,	para	a	classe
dos	materiais	ora	demandados.	

	

Destarte,	 encaminham-se	 os	 autos	 para	 as	 respectivas	 análises,	 conforme	 o	 art.	 6,	 §	 4º	 do	 Ato
Regulamentar	47/2021.

Art.	6	(…)

§	4º.	Após	a	manifestação	prevista	no	§3º	deste	artigo,	a	Comissão
Permanente	 de	 Licitação	 encaminhará	 os	 autos	 à	 Assessoria
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regularidade,	a	qual,	após,	os	encaminhará	à	(…).”

	
Por	fim,	pede-se	que,	após	a	autorização	pela	autoridade	competente,	do	referido	procedimento	de	Dispensa

Eletrônica,	retornem	os	autos	a	esta	Comissão	Permanente	de	Licitação	para	a	publicação	do	respectivo	Aviso
de	 Dispensa	 e	 realização	 do	 certame,	 em	 cumprimento	 à	 determinação	 exarada	 no	 §	 6º	 do	 artigo	 6,	 do	 Ato
Regulamentar	n°	47/2021	–	GPGJ.

	

Atenciosamente,

	

	

	

1Dispõe	 sobre	 a	 dispensa	de	 licitação,	 na	 forma	 eletrônica,	 de	 que	 trata	 a	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 1º	 de	 abril	 de	 2021,	 e
institui	o	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	no	âmbito	da	Administração	Pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional.

Em	24	de	julho	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	SÉRGIO	HENRIQUE	DE	CARVALHO,	Agente	de	Contratação,	em	24/07/2025,	às	13:22,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	19/2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CONCEIÇÃO	DE	MARIA	CORREA	AMORIM,	Presidente	da	Comissão	Permanente	de
Contratação,	em	29/07/2025,	às	13:46,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0025267	e	o	código	CRC	779A68BA.

Digite	aqui	o	conteúdo	do(s)	anexo(s)	....

19.13.0038.0002363/2025-33 0025267v3
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Nº DO 

PROCESSO 

Nº DA DISPENSA 

ELETRÔNICA

CÓD. CATMAT / 

CATSERV
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ITEM  VALOR ESTIMADO DO ITEM  

 VALOR TOTAL ESTIMADO POR 

DISPENSA 

 VALOR HOMOLOGADO 

DO ITEM  

 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO POR 

DISPENSA 

ECONOMIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

9708/2024 90001/2025 Anulada Anulada Anulada Anulada Anulada Anulada - Anulada 

601774 PDM: 14249 - Caixa Som 1 6.254,00R$                                 3.295,00R$                           

455632 PDM: 5409 - Mouse Computador 2 10.800,00R$                              4.500,00R$                           

466470 PDM: 240 - Mouse Pad 3 3.790,00R$                                 2.057,00R$                           

460248 PDM: 13510 - Teclado Microcomputador 4 29.700,00R$                              5.657,00R$                           

444947 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido 5 530,00R$                                    322,37R$                              

444947 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido 6 1.108,80R$                                 1.108,80R$                           

283969 PDM: 10424 - Parafusadeira 7 360,00R$                                    177,31R$                              

609008 PDM: 7709 - Fonte Alimentação 8 878,68R$                                    764,94R$                              

219478 PDM: 1177 - Estação Solda 9 748,90R$                                    505,97R$                              

616913 PDM: 10012 - Multímetro 10 820,26R$                                    300,00R$                              

309083 PDM: 10012 - Multímetro 11 257,00R$                                    257,00R$                              

484406 PDM: 10230 - Osciloscópio 12 1.532,00R$                                 1.099,99R$                           

622951 PDM: 7059 - Microscópio 13 149,00R$                                    89,33R$                                 

439044 PDM: 10521 - Peça / Acessório - Impressora / Copiadora 1 3.521,50R$                            2.203,00R$                      

433931 PDM: 10521 - Peça / Acessório - Impressora / Copiadora 2 2.590,50R$                            2.234,00R$                      
233260 PDM: 14537 - Rastreador + chip M2M 1 9.148,00R$                                 7.225,00R$                           

233260 PDM: 14537 - Rastreador + chip M2M 2 8.449,90R$                                 6.725,00R$                           

5528/2025 90005/2025 14311 Orientação / Educação - Atividade Física 1 17.280,00R$                              17.280,00R$                                     7.776,00R$                           7.776,00R$                   55% Lei 14.133/2021, Art. 75, II

259197 PDM: 8712 - Lanterna Elétrica 1.730,00R$                                 -R$                                     

452764 PDM: 5758 - Conjunto Iluminacao 409,71R$                                    -R$                                     

439254 PDM: 8579 - Kit Eletrônico 3.008,90R$                                 -R$                                     

237655 PDM: 14570 - Câmera Fotográfica Digital 5.226,87R$                                 -R$                                     

240384 PDM: 14570 - Câmera Fotográfica Digital 8.546,00R$                                 -R$                                     

616789 PDM: 6743 - Equipamento / Acessórios 1.057,47R$                                 -R$                                     

469867 PDM: 7635 - Flash 782,63R$                                    -R$                                     

613212 PDM: 8787 - Lente Objetiva De Máquina Fotográfica 6.884,86R$                                 -R$                                     

242754 PDM: 4569 - Carregador Bateria 432,94R$                                    -R$                                     

612005 PDM: 9594 - Memória Em Cartão Magnético 1.997,45R$                                 -R$                                     

363854 PDM: 9732 - Microfone 1.638,94R$                                 -R$                                     

374925 PDM: 9732 - Microfone 1.304,00R$                                 -R$                                     

456779 PDM: 10580 - Pedestal Microfone 257,20R$                                    -R$                                     

602598 PDM: 13528 - Aparelho Telefônico Celular / Acessórios 2.301,98R$                                 -R$                                     

150478 PDM: 1243 - Aparelho Telefônico Celular 15.939,15R$                              -R$                                     

606464 PDM: 19246 - Tablet 7.633,33R$                                 -R$                                     

6126/2025 90007/2025 611462 PDM: 16741 - Aeronaves Teleguiadas 1 49.500,00R$                              49.500,00R$                                     28.286,25R$                         28.286,25R$                 42,86% Lei 14.133/2021, Art. 75, II

612075 PDM: 8309 - Impressora - Cartão / Crachá 1 41.737,45R$                              -R$                                     

624348 PDM: 292 - Fragmentadora Papel 2 15.465,00R$                              -R$                                     

625070 PDM: 10833 - Cartão Identificação 3 5.400,00R$                                -R$                                     

SEI 2363/2025-33 90009/2025 602652 PDM: 17743 - Analisador de Energia 1 45.900,00R$                              45.900,00R$                                     Lei 14.133/2021, Art. 75, II

CÓD. DO PDM OU 

SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR HOMOLOGADO 

233260 PDM: 14537 - Rastreador 13.950,00R$                                     

444947 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido 1.431,17R$                                       

616913 PDM: 10012 - Multímetro 557,00R$                                           

10521 PDM: 10521 - Peça / Acessório - Impressora / Copiadora 4.437,00R$                                       

237655 / 240384 PDM: 14570 - Câmera Fotográfica Digital -R$                                                  

363854 / 374925 PDM: 9732 - Microfone -R$                                                  

-R$                                                  

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

VALOR ESTIMADO

1.638,80R$                                                        

1.077,26R$                                                        

Última atualização: data e hora da assinatura eletrônica. 

90006/2025

Obs.2: Para fins de registro da linha de forneceimento do bem ou serviço é utilizado o orçamento estimado (expectativa de realização da Despesa) para aquelas Dispensas cujo valor ainda não foi homologado.

Obs.1: É utilizado o Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal (CATMAT) e o Sistema de catalogação de Serviços ou Obras do Governo Federal (CATSERV).

Nº DA DISPENSA

90003/2025 6.112,00R$                                                        

90002/2025

90004/2025  R$                                                     17.597,90 

13.772,87R$                                                     

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

90002/2025

2721/2025 90003/2025

64,63% Lei 14.133/2021, Art. 75, II56.928,64R$                                     20.134,71R$                 21956/2024

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS DE 2025 PELA LINHA DE FORNECIMENTO REGISTRADA NO SICAF VINCULADA À CLASSE DOS MATERIAIS, UTILIZANDO O PADRÃO DESCRITIVO DE MATERIAIS (PDM), E À DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OU OBRAS. (ART. 4º, § 2º DA IN. 67/2021-SEGES/MGI)

4.437,00R$                   

9708/2024 90004/2025 17.597,90R$                                     13.950,00R$                 20,73%

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

6.112,00R$                                  Lei 14.133/2021, Art. 75, II27,41%

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

2.942,94R$                                                        

-R$                                                                  

59.151,43R$                                     -R$                              

1

2

3

4

LINHAS DE FORNECIMENTO JÁ REGISTRADA PARA O MESMO MATERIAL/SERVIÇO - 2025 (SOMATÓRIO)

5239/2025 90006/2025

90008/2025 6771/2025 62.602,45R$                                     -R$                              
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
n.º 90009/2025 

 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de Analisador de Energia (Trifásico). 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais). 
  

 
DATA DA SESSÃO 
___/__/___ 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2025 

(Processo Administrativo n° 19.13.0038.2363/2025) 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, por meio da 

Comissão Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Ato Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 

10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 

aplicável. 

 

Data da sessão: ____/____/______ 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição por dispensa de licitação de Analisador de Energia Trifásico, nos termos da 

Tabela constante no item 1 do Termo de Referência – ANEXO I, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, 

prevalecerão as deste Aviso. 

 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
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2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.4.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.1.5.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.2.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.2.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes 

de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, 

conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.2.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.2.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
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público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.9.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de 0.75% (setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 
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5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos. 

5.3.1.  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.  

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10.1.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.10.2.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.3.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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5.11.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.12.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.14.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de lances, no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.  Habilitação jurídica: 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica: 
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6.5.1.  A empresa proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, 

em prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para 

maiores informações. Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com 

características semelhantes aos respectivos lote cotado. 

6.5.2.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.5.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

6.5.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.6.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

6.6.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.6.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.10.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6.12.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.12.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação 

6.15.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 

8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

Dispensa 90009/2025 DISPENSA ELETRONICA (0028419)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 50



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº 90009/2025 Processo Administrativo nº 19.13.0038.2363/2025 

DE nº 90009/2025 – Aquisição de Analisador de Energia Trifásico                     (shc) Página 16 de 39 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

São Luís (MA), __ de __________ de 20__. 
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_______________________________________________ 

CARGO 
CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Dispensa 90009/2025 DISPENSA ELETRONICA (0028419)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 55



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº 90009/2025 Processo Administrativo nº 19.13.0038.2363/2025 

DE nº 90009/2025 – Aquisição de Analisador de Energia Trifásico                     (shc) Página 21 de 39 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90009/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 20__ 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dispensa 90009/2025 DISPENSA ELETRONICA (0028419)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 56



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº 90009/2025 Processo Administrativo nº 19.13.0038.2363/2025 

DE nº 90009/2025 – Aquisição de Analisador de Energia Trifásico                     (shc) Página 22 de 39 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E 
A EMPRESA _______________________ 
PARA O FORNECIMENTO DE 
_________________, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida 

Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-

85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. 

PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, 

matrícula funcional nº 1070173 e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº 

_______________, sediada na  ________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n.º 19.13.0038.2363/2025 que instruiu a Dispensa Eletrônica nº 

90009/2025, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-

GPGJ, do Ato Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais 

legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de Analisador de Energia Trifásico, a fim 

de atender as necessidades operacionais do Setor de Operações de Inteligência do Ministério 

Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do 

processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, conforme as especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Dispensa. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

    R$  R$ 

VALOR TOTAL  R$  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
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assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, 

no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e 

neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento dos materiais. 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

no setor de Almoxarifado do Ministério Público do Maranhão, localizado na Avenida Governador 

Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, CEP: 65035-270, devendo a 

CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos fones: (98) 3221-4978 

e 3219-1662. De segunda a sexta feira, das 08:00h às 15:00.  

3.3.  Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, 

nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em 

dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.4.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada 

pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

3.5.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 

ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, 

quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda 

a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

3.6.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do 

Aviso de Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta 

e solução indicados na proposta; 

3.7.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.8.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir 

da hora da solicitação; 

3.9.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

3.10.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada 

telefônica; 

3.11.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento 

especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.12.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 
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3.13.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 

deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da substituição; 

3.14.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a 

critério da PGJ/MA; 

3.15.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

3.16.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

3.17.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 

80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

3.18.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-

mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Administração, fornecerá à CONTRATADA, para fins 

de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.19.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.20.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Administração – CAD ou no local indicado pela Unidade 

Gestora, no município de São Luís - MA); 

3.21.  Anormalidade observada; 

3.22.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.23.  Número do telefone para contato; 

3.24.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por 

escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.25.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 

para efetuarem qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.26.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.27.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

3.28.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço 

Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário 

da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome 

do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio 

do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pela 

PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de 

peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e local 

para atesto dos servidores da PGJMA. 
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3.29.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 

3.30.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.31.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às 

originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE 

do equipamento; 

3.32.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.33.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa 

por ele indicada; 

3.34.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de 

garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

3.35.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, 

atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

3.36.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo 

de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 

e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órg0ão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
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4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios 

deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados 

adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a 

identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte; 

7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 
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7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

o risco de não ser autorizada; 

7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise 

dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as 

despesas de deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que 

não sejam de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a 

prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) em 

sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

Liquidação 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.26.   O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

Forma de pagamento 
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7.27.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta correntes indicadas pelo contratado; 

7.28.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

7.29.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.30.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente; 

7.31.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de do 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 07/07/2025. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para 

apresentação da proposta, aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes do Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega 
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dos equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos 

fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações do Termo de Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando 

prazo para sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de 

Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da 

proposta apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo estabelecido na Lei n.º 8078, 

de 11 de setembro de 1990 (CDC), meses contada a partir do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. 

A CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida 

pelo FABRICANTE; 
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10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso 

normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem 

que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em 

perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não 

sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus 

recursos técnicos; 

10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem 

pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE 

for compelida a responder por força desta contratação; 
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10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu 

pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.26.  Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 

e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4.  Multa: 

12.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% 

do valor do contrato; 

12.2.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% 

a 30% do valor do contrato; 

12.2.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato. 

12.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.3.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.3.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.5.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.5.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.5.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.  Indenizações e multas. 

13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto 

deste contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

17.1.  O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Aviso de 
Dispensa Eletrônica nº 90009/2025, e à proposta da CONTRATADA. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

19.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

19.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

19.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

19.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

19.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

19.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

19.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

19.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

19.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que 

mais privilegiado. 

20.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

__________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 

 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 
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Representante legal 

Cargo 
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

ASSESSORIA	TÉCNICA	DA	ADMINISTRAÇÃO

Parecer	Técnico	nº	10029/2025	-	GPGJ/DG/ASSTEC/ADM

	

Senhor	Diretor	da	Secretaria	Administrativo-Financeira,

Trata-se	 de	 análise	 e	 manifestação	 acerca	 da	 regularidade	 processual	 da	 solicitação	 para	 aquisição,	 via
dispensa	de	licitação,	de	analisador	de	energia	trifásico,	conforme	Despacho	10011	(0016695).

Da	análise	da	documentação	acostada	aos	autos,	conforme	legislação	pertinente,	informamos:

Processo
Administrativo

19.13.0038.0002363/2025-33	(DISPENSA	DE
LICITAÇÃO)

Unidade
Solicitante COORDENADORIA	DE	ADMINISTRAÇÃO

Assunto Dispensa	de	Licitação
Objeto Aquisição	 DE	 ANALISADOR	 DE	 ENERGIA	 ELÉTRICA

TRIFÁSICO
Valor	 estimado,
conforme	 Termo
de	Referência

R$	45.900,00	 (quarenta	 e	 cinco	mil	 e	 novecentos
reais)

ITEM DA	ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1
Documento	 de	 formalização	 da
demanda	 elaborado	 no	 Portal
Nacional	de	Compras	Públicas

x 	

Oficialização	da
Demanda	56

DFD	-	Analisador
Trifásico
(0007169)

2 Estudo	Técnico	Preliminar x	 	

Estudo	Técnico
Preliminar	10

ETP	-	Analisador
Trifásico
(0007129)

3 Termo	de	Referência x 	

Memorando	95
Termo	de

Referência	-
Analisador
Trifásico
(0007108)

4 Pesquisa	de	Mercado	(art.	23,	§1º	da	Lei	nº14.133/21)

4.1

Composição	 de	 custos
unitários	 menores	 ou	 iguais	 à
mediana	 do	 item	 correspondente	 no
painel	para	consulta	de	preços	ou	no
banco	 de	 preços	 em	 saúde
disponíveis	 no	 Portal	 Nacional	 de
Contratações	Públicas(PNCP)

x 	
Relatório
Cotação	de

Preço	(0007184)

4.2

Contratações	 similares	 feitas	 pela
Administração	Pública,	 em	 execução
ou	 concluídas	 no	 período	 de	 1
(um)ano	anterior	à	data	da	pesquisa
de	 preços,	 inclusive	 mediante
sistema	 de	 registro	 de	 preços,
observado	o	índice	de	atualização	de
preços	correspondente

- - Não	utilizado

4.3

Dados	 de	 pesquisa	 publicada	 em
mídia	 especializada,	 de	 tabela	 de
referência	 formalmente	 aprovada
pelo	 Poder	 Executivo	 federal	 e	 de
sítios	 eletrônicos	 especializados	 ou
de	 domínio	 amplo,	 desde	 que
contenham	 a	 data	 e	 hora	 de - - Não	utilizado
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acesso;	vedado	estimativas	de	preços
obtidas	 em	 sítios	 de	 leilão	 ou	 de
intermediação	de	vendas	(art.	174,	§
9º	do	AR	nº	10/2023-GPGJ)

4.4

Pesquisa	 direta	 com	 no	 mínimo	 3
(três)	 fornecedores,	 mediante
solicitação	 formal	 de	 cotação,	 desde
que	seja	apresentada	 justificativa	da
escolha	 desses	 fornecedores	 e	 que
não	 tenham	 sido	 obtidos	 os
orçamentos	 com	 mais	 de	 6	 (seis)
meses	 de	 antecedência	 da	 data	 de
divulgação	do	edital;

- - Não	utilizado

4.5
Pesquisa	 na	 base	 nacional	 de	 notas
fiscais	 eletrônicas,	 na	 forma	 de
regulamento.

- - Não	utilizado

4.6

Solicitação	 formal	 a	 fornecedores
para	 apresentação	 de	 cotação,
preferencialmente	 por	 meio
eletrônico.	 (art.	 174,	 §	 8º	 do	 AR
10/2023-GPGJ)

- - Não	utilizado

4.7
Justificativa	 da	 autoridade
competente	 para	 pesquisa	 com
menos	 de	 três	 preços.(art.	 174,	 §
3º	do	AR	10/2023-GPGJ	)

- - Não	utilizado

4.8

Mapa	 de	 formação	 de
preços,	 elaborado	 e	 assinado	 pelo
responsável	pela	pesquisa,	refletindo
a	pesquisa,	a	metodologia	adotada	e
o	resultado	obtido.(art.	174,	§	5º	e	§
10	do	AR	10/2023-GPGJ	)

x	 	
Mapa	Estatístico
-	Formação	de
Preço	(0007187)

5 Disponibilidade	orçamentária x 	

Despacho
10099
despacho
(0016885)

6
Enquadramento	 legal	 da	 despesa	 na
lei	 de	 licitações	 e	 demonstrativo	 do
controle	de	contratação	por	dispensa
de	licitação

x 	
Parecer	10003
DISPENSA

ELETRONICA
(0025267)

7 Minuta	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica x 	

Dispensa
90009/2025
DISPENSA
ELETRONICA
(0028419)

OBSERVAÇÕES/PENDÊNCIAS
	
8.1	 A	 Coordenadoria	 de	 Administração	 no	 anexo	 Estudo	 Técnico
Preliminar	 10	 ETP	 -	 Analisador	 Trifásico	 (0007129)	 	 justificou	 a
necessidade	da	contratação	da	seguinte	forma:
	
	

3.	 NECESSIDADE	 DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
	
A	 presente	 contratação	 se
justifica	 conforme	 solicitação
da	 Coordenadoria	 Obras,
Engenharia	 e	 Arquitetura,
contida	 no	 processo	 nº
15392/2024	 -	 Digidoc,	 com
objetivo	 de	 analisar	 os	 níveis
de	tensão	elétrica	nos	prédios
do	 MPMA.	 O	 equipamento
servirá	 para	 solicitar
providências	 da	 Equatorial
quanto	 aos	 problemas	 de:
Nível	 de	 tensão,	 consumo	 de
energia	 elétrica,
carregamento	 de
transformadores	 e	 outros.
Com	 relação	 aos	 preços
constantes	 do	 Termo	 de
Referência,	esclarecemos	que
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os	 itens	 foram	 estimados
mediante	 utilização	 do
Sistema	de	pesquisa	de	preço
Banco	de	Preço,	utilizando-se
a	mediana	dos	preços	obtidos
para	o	item.	Salienta-se	que	o
sistema	de	pesquisa	de	preço
do	 Banco	 de	 Preço	 é	 uma
Ferramenta	 que	 consolida,
em	 relatório,	 preços
praticados	 por	 diversos
órgãos	 públicos,	 seguindo
recomendação	 do	 ATO
REGULAMENTAR	 Nº
13/2020-GPGJ,	 DE	 12	 DE
FEVEREIRO	 DE	 2020.	 O
objeto	 da	 contratação	 está
previsto	 no	 Plano	 de
Contratações	 Anual	 2025	 da
Coordenadoria	 de	 Obras,
Engenharia	 e	 Arquitetura,
DFD	nº	056-2025.	Por	fim,	em
razão	 o	 ínfimo	 valor	 da
aquisição	ora	solicitada,	mais
conveniente	 e	 oportuno	 para
Administração	se	entremostra
a	 utilização	 de	 Dispensa	 de
Licitação,	 com	 fulcro	 no	 art.
75,	II,	da	Lei	nº	14.133/2021..
	

8.2	A	Coordenadoria	de	Orçamento	e	Finanças	no	Despacho	10099
despacho	(0016885)	informa	que:
	

Tratam	 os	 autos	 de	 despesa
com	 material	 permanente	 -
CAD,	 classificada,	 de	 acordo
com	 as	 normas
orçamentárias	 vigentes,
conforme	a	seguir:
	
1	-	Orçamento	Fiscal
Unidade	 Gestora:	 070901	 -
Fundo	Especial	do	Ministério
Público	Estadual
Função:	 3	 -	 Essencial	 à
Justiça
Subfunção:	 091	 –	 Defesa	 da
Ordem	à	Justiça
Programa:	 0337	 –	 Gestão	 de
Ações	Essenciais	à	Justiça
Ação:	 3038.0000	 –
Construção,	 Reforma	 e
Aparelhamento	 de	 Unidades
do	Ministério	Público
Subação:	 156	 –
INVESTFEMPE
Natureza	de	Despesa:	4490	 -
Despesas	 de	 Capital	 -
Investimento
Fonte:	1.7.59.000000
Fonte:	2.7.59.000000
	
A	 despesa	 em	 tela	 tem
compatibilidade	 com	 o	 plano
plurianual	 e	 com	 a	 lei	 de
diretrizes	 orçamentárias,
além	 de	 adequação
orçamentária	 e	 financeira
com	 a	 Lei	 Orçamentária
Anual	 nº	 12.466,	 de
27/12/2024,	 e	 seus	 créditos
adicionais,	 que	 fixaram
durante	 o	 exercício	 de	 2025,
o	 montante	 de	 até
R$	 	 24.853.389,30	 paraParecer Técnico 10029 ASSESSORIA TÉCNICA DA ADMINISTRAÇÃO (0042124)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 77



Sendo	 o	 que	 nos	 cumpre	 informar,	 retornamos	 os	 autos	 para	 a	 deliberação	 das	 providências	 julgadas
cabíveis.

despesas	 alocadas	 na
subação	 INVESTFEMPE,	 e
que	após	dedução	desta	e	de
outras	 demandas,	 apresenta,
nesta	 data,	 saldo	 de
R$	14.747.765,40.
	

8.3	 A	 Comissão	 Permanente	 de	 Licitação	 no	 Parecer	 10003
DISPENSA	ELETRONICA	(0025267),	assim	se	manifesta:

	

Considerando	as	justificativas
apresentadas	 para	 a	 referida
aquisição,	 entende	 esta	 CPL
ser	 possível	 a
operacionalização	 do
procedimento	 administrativo
de	 contratação,
fundamentado	 no	 art.	 75,
inciso	 II	 e	 §3º	 da	 Lei
Federal	 nº	 14.133/2021,
cujo	 valor	 foi	 atualizado	 pelo
Decreto	Federal	12.343/2024,
e	 disciplinado	 internamente
pelo	 Ato	 Regulamentar	 nº
47/2021-GPGJ,	 desde	 que
previamente	 autorizada	 pela
Autoridade	 competente,
ressalvados	 os	 aspectos
outros,	 que	 escapam	 à
análise	 desta	 Comissão
Permanente	de	Licitação.
	
	[...].
	
Verifica-se,	 portanto,	 que
o	 valor	 global
estimado	 para	 esta
contratação	 estabelecido	 no
Termo	 de	 Referência,	 que	 é
de	R$	45.900,00	(quarenta
e	 cinco	 mil	 e	 novecentos
reais),	 está	 abaixo	 do	 limite
fixado	 na	 Lei	 14.133/2021,
atualizado	 pelo	 Decreto
Federal	12.343/2025.
	
Por	 fim,	 segue	 acostada	 aos
autos	 a	 Tabela	 de	 Controle
de	Dispensa	–	2025,	a	qual	é
controlada	 pela	 linha	 de
fornecimento	 –
Material/Serviço	 do
Sistema	de	Cadastramento
Unificado	de	Fornecedores
(SICAF),	conforme	Art.	4º,
§	 2º	 da	 IN.	 67/2021-
SEGES/MGI,	onde	foi	feito	o
registro	desta	expectativa	de
realização	 de	 despesa,	 ao
tempo	 em	 que	 se
informa	 não	 haver	 sido
realizada	 nenhuma	 outra
despesa,	 neste	 exercício,
para	 a	 classe	 dos	 materiais
ora	demandados.	

9
DA	CONCLUSÃO

Após	 análise,	 quanto	 à	 instrução	 dos	 autos,	 manifestamo-nos
pela	INEXISTÊNCIA	DE	IMPEDIMENTOS.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	ALBERT	WEYDER	MOUSINHO	DA	SILVA,	Analista	Ministerial,	em	08/08/2025,	às	12:09,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUANNA	KERLYS	MOURA	FERREIRA,	Assessor	Chefe	da	Assessoria	Técnica	da
Administração,	em	08/08/2025,	às	12:21,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0042124	e	o	código	CRC	6391BE4D.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Avenida	Prof.	Carlos	Cunha,	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.020-910	-	São	Luís	-	MA	-

Contato:	(98)	3219-1692	-	e-mail:	astec.adm@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0042124v2
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

SECRETARIA	ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Despacho	nº	10062/2025	-	GPGJ/DG/SEAF

Assunto:	Dispensa	Eletrônica	–	Aquisição	de	Analisador	de	energia	elétrica	trifásica

Interessado:	Coordenadoria	de	Administração

	

À	Assessoria	Jurídica,

	

Após	parecer	da	Assessoria	Técnica	da	Administração[1],	encaminhem-se	os	autos	para	análise	e	manifestação
acerca	 de	 abertura	 de	 processo	 licitatório	 na	 modalidade	 de	 dispensa	 de	 licitação,	 com	 vistas	 a	 aquisição	 de	 um
analisador	 de	 energia	 elétrica	 trifásica,	 no	 valor	 total	 estimado	 de	 R$	 45.900,00	 (quarenta	 e	 cinco	 mil	 e
novecentos	reais),	conforme	Memorando	da	Coordenadoria	de	Administração[2].

São	Luís,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA

Técnico	Ministerial

Diretor	da	SEAF

	

Referências:

1.	 ^	Despacho	10062	(0042381)
2.	 ^	Memorando	95	Termo	de	Referência	-	Analisador	Trifásico	(0007108)

Documento	assinado	eletronicamente	por	RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA,	Diretor	da	SEAF,	em	08/08/2025,	às	13:32,	conforme	art.	21,
do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0042381	e	o	código	CRC	BAF29952.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Carlos	Cunha	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	-

Contato:	-	e-mail:	saf@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0042381v3
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO
Avenida	Prof.	Carlos	Cunha,	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-820	-	São	Luís	-	MA	-	www.mpma.mp.br

PARECER	Nº	0074558	-	GPGJ/DG/ASSJUR

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	19.13.0038.0002363/2025-33

ASSUNTO:	Dispensa	de	Licitação.

INTERESSADO:	Coordenadoria	de	Administração.

																																																																																					

À	Secretaria	Administrativo-Financeira-SEAF

Senhor	Diretor,

	

Trata-se	 de	 processo	 administrativo	 instaurado	 a	 partir	 do	 Memo.	 Nº	 95/2025	 –	 CAD	 da	 Coordenadoria	 de
Administração	desta	PGJMA,	por	meio	do	qual	solicita	a	autorização	para	aquisição,	mediante	dispensa	eletrônica	de
licitação,	com	fulcro	no	art.75,	II,	da	Lei	nº	14.133/21,	de	um	Analisador	de	Energia	Trifásico,	para	Coordenadoria	de
Obras,	Engenharia	e	Arquitetura.

Os	autos	foram	instruídos	com	os	seguintes	documentos:

1.	 Estudo	 Técnico	 Preliminar,	 Mapa	 de	 Formação	 de	 Preços,	 DFD,	 Termo	 de	 Referência	 e	 pesquisa	 de	 mercado
realizada	por	meio	do	sistema	Banco	de	Preços	e	sites	de	fornecedores;

2.	Despacho	 nº	 10049/2025	 -	GPGJ/DG,	 o	Diretor-Geral	 encaminhou	 os	 autos	 à	 Secretaria	 Administrativo-Financeira
para	conhecimento	e	devida	tramitação	junto	as	unidades	competentes;

3.	 Despacho	 nº	 10011/2025	 -	 GPGJ/DG/SEAF,	 a	 Secretaria	 Administrativo-Financeira	 encaminhou	 os	 autos	 à
Coordenadoria	de	Orçamentos	e	Finanças,	Comissão	Permanente	de	Licitação	e	Assessoria	Técnica	da	Administração
para	análise	e	manifestação;

4.	Despacho	nº	10099/2025	-	GPGJ/DG/COF,	a	Coordenadoria	de	Orçamento	e	Finanças	atestou:
	

Tratam	 os	 autos	 de	 despesa	 com	material	 permanente	 -	 CAD,	 classificada,	 de	 acordo	 com	 as	 normas
orçamentárias	vigentes,	conforme	a	seguir:

1	-	Orçamento	Fiscal

Unidade	Gestora:	070901	-	Fundo	Especial	do	Ministério	Público	Estadual

Função:	3	-	Essencial	à	Justiça

Subfunção:	091	–	Defesa	da	Ordem	à	Justiça

Programa:	0337	–	Gestão	de	Ações	Essenciais	à	Justiça

Ação:	3038.0000	–	Construção,	Reforma	e	Aparelhamento	de	Unidades	do	Ministério	Público

Subação:	156	–	INVESTFEMPE

Natureza	de	Despesa:	4490	-	Despesas	de	Capital	-	Investimento

Fonte:	1.7.59.000000

A	despesa	em	tela	tem	compatibilidade	com	o	plano	plurianual	e	com	a	lei	de	diretrizes	orçamentárias,
além	de	adequação	orçamentária	e	financeira	com	a	Lei	Orçamentária	Anual	nº	12.466,	de	27/12/2024,	e
seus	créditos	adicionais,	que	fixaram	durante	o	exercício	de	2025,	o	montante	de	até	R$		24.853.389,30
para	despesas	alocadas	na	 subação	 INVESTFEMPE,	e	que	após	dedução	desta	e	de	outras	demandas,
apresenta,	nesta	data,	saldo	de	R$	14.747.765,40.

5.	 Parecer	 Nº	 0025267	 -	 GPGJ/CPL,	 a	 Comissão	 Permanente	 de	 Licitação	 se	 manifestou	 pela	 possibilidade	 da
contratação	 “fundamentado	 no	 art.	 75,	 inciso	 II	 e	 §3º	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133/2021,	 cujo	 valor	 foi	 atualizado	 pelo
Decreto	 Federal	 12.343/2024,	 e	 disciplinado	 internamente	 pelo	 Ato	 Regulamentar	 nº	 47/2021-GPGJ,	 desde	 que
previamente	autorizada	pela	Autoridade	competente”.	Na	oportunidade,	acostou	a	Tabela	de	Controle	de	Dispensa	e	a
minuta	de	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	nº.	90009/2025;

6.	 Parecer	 Técnico	 nº	 10029/2025	 -	 GPGJ/DG/ASSTEC/ADM,	 a	 Assessoria	 Técnica	 da	 Administração	 manifestou-se,Parecer 10025 (0074558)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 81



quanto	a	instrução	dos	autos,	pela	“INEXISTÊNCIA	DE	IMPEDIMENTOS”;

7.	 	 Despacho	 nº	 10062/2025	 -	 GPGJ/DG/SEAF,	 a	 SEAF	 encaminhando	 os	 autos	 para	 análise	 e	 manifestação	 desta
Assessoria.

É	o	breve	relatório.

Inicialmente,	cumpre	salientar	que	a	seguinte	manifestação	toma	por	base,	exclusivamente,	os	elementos	que	constam,
até	 a	 presente	 data,	 nos	 autos	 do	 processo	 administrativo	 em	 epígrafe.	 Destarte,	 à	 luz	 do	 Ato	 Regulamentar	 nº
22/2020[1],	 incumbe	a	esta	Assessoria	uma	análise	sob	o	prisma	estritamente	jurídico,	não	lhe	competindo	adentrar	à
conveniência	 e	 à	 oportunidade	 dos	 atos	 praticados	 por	 este	 Órgão	 Ministerial,	 nem	 analisar	 aspectos	 de	 natureza
eminentemente	técnica,	administrativa	ou	discricionária.

	A	presente	demanda	diz	respeito	a	possibilidade	de	ser	realizada	a	contratação	direta,	mediante	dispensa	de	licitação,
por	 meio	 eletrônico,	 para	 um	 Analisador	 de	 Energia	 Trifásico,	 conforme	 especificações	 detalhadas	 no	 Termo	 de
Referência.

A	 contratação	 de	 obras,	 serviços,	 compras	 e	 alienações	 pelo	 Poder	 Público	 deve	 ocorrer,	 em	 regra,	 por	 meio	 de
Processo	de	Licitação,	conforme	dispõe	o	art.	37,	XXI,	da	Constituição	Federal[2].

É	 cediço	 que	 a	 regra	 para	 a	 aquisição	 de	 bens	 e	 serviços	 pela	 Administração	 Pública,	 é	mediante	 a	 instauração	 de
procedimento	Licitatório,	em	que	sejam	respeitados	os	princípios	da	isonomia,	moralidade,	publicidade,	vinculação	ao
instrumento	convocatório,	legalidade,	publicidade	e	julgamento	objetivo.

Todavia,	a	legislação	responsável	pela	regulamentação	de	normas	gerais	para	esta	matéria,	a	saber,	a	Lei	Federal	nº.
14.133/21	–	nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos,	permite	que	em	alguns	casos	excepcionais	a	Licitação
possa	ser	afastada,	admitindo	contratação	direta	nos	casos	de	dispensa	ou	inexigibilidade	de	licitação.

In	casu,	verifica-se	ser	dispensável	a	licitação,	com	base	no	art.	75,	inciso	II	da	Lei	Federal	nº	14.133/21.	Registra-se,
que	os	valores	previstos	no	citado	art.	75	da	Lei	de	Licitações	sofreram	atualizações	por	meio	do	Decreto	Federal	nº.
12.343/2024.

A	seguir	transcreve-se	as	disposições	legais	mencionadas:

	Lei	nº.	14.133/2021

	Art.	75.	É	dispensável	a	licitação:

I	-	para	contratação	que	envolva	valores	inferiores	a	R$	100.000,00	(cem	mil	reais),	no	caso	de	obras	e
serviços	de	engenharia	ou	de	serviços	de	manutenção	de	veículos	automotores;	(Vide	Decreto	nº	10.922,
de	2021)	(Vigência)

II	 -	 para	 contratação	 que	 envolva	 valores	 inferiores	 a	 R$	 50.000,00	 (cinquenta	mil	 reais),	 no	 caso	 de
outros	serviços	e	compras;

[...]

§	2º	Os	valores	referidos	nos	incisos	I	e	II	do	caput	deste	artigo	serão	duplicados	para	compras,	obras	e
serviços	 contratados	 por	 consórcio	 público	 ou	 por	 autarquia	 ou	 fundação	 qualificadas	 como	 agências
executivas	na	forma	da	lei.

§	 3º	 As	 contratações	 de	 que	 tratam	 os	 incisos	 I	 e	 II	 do	 caput	 deste	 artigo	 serão	 preferencialmente
precedidas	de	divulgação	de	aviso	em	sítio	eletrônico	oficial,	pelo	prazo	mínimo	de	3	 (três)	dias	úteis,
com	a	especificação	do	objeto	pretendido	e	com	a	manifestação	de	interesse	da	Administração	em	obter
propostas	adicionais	de	eventuais	interessados,	devendo	ser	selecionada	a	proposta	mais	vantajosa.

	

Decreto	Federal	nº.	12.343/2024
Atualiza	os	valores	estabelecidos	na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021.

Art.	1º	Ficam	atualizados	os	valores	estabelecidos	na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	na	forma	do
Anexo.

Art.	2º	A	atualização	dos	valores	de	que	trata	o	art.	1º	será	divulgada	no	Portal	Nacional	de	Contratações
Públicas	–	PNCP,	conforme	o	disposto	no	art.	182	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021.

Art.	3º.		Fica	revogado	o	Decreto	nº	11.871,	de	29	de	dezembro	de	2023.

	ANEXO

ATUALIZAÇÃO	DOS	VALORES	ESTABELECIDOS	NA	LEI	Nº	14.133,	DE	1º	DE	ABRIL	DE	2021

[...]

inciso	 II	do	caput	do	art.	75	–	R$	62.725,59	 (sessenta	e	dois	mil	 setecentos	e	vinte	e	cinco	 reais	e
cinquenta	e	nove	centavos)
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	A	contratação	direta	deverá	ser	precedida,	de	forma	preferencial,	da	divulgação	de	aviso	de	dispensa	eletrônica	pelo
prazo	 de	 03	 (três)	 dias	 úteis,	 com	 a	 devida	 especificação	 do	 objeto	 a	 ser	 fornecido,	 manifestação	 de	 interesse	 na
obtenção	de	propostas	de	eventuais	interessados	e	seleção	da	proposta	mais	vantajosa,	nos	termos	do	§	3º	do	art.	75	da
Lei	14.133/21,	já	transcrito.

Pela	leitura	do	art.	75,	inciso	II	é	possível	entender	que	a	contratação	direta	por	dispensa	de	licitação	em	razão	do	valor
é	permitida	para	os	casos	em	que	a	contratação	pretendida	apresentar	valor	inferior	a	R$	62.725,59	(sessenta	e	dois	mil
setecentos	 e	 vinte	 e	 cinco	 reais	 e	 cinquenta	 e	 nove	 centavos),	 dentro	 do	mesmo	 exercício	 financeiro.	Neste	 sentido
importa	 ressaltar,	que	de	acordo	com	as	 informações	presentes	nos	autos,	 a	dispensa	pretendida	não	excederá	esse
limite,	consoante	tabela	de	controle	de	dispensa	elaborada	pela	CPL,	Extrato	(0025290).

Com	o	objetivo	de	atender	ao	comando	constitucional	do	art.	37,	inciso	XXI,	a	nova	Lei	de	Licitações	estabeleceu	uma
série	de	requisitos	a	serem	observados	para	viabilizar	a	contratação	direta,	são	eles:												

Lei	nº.	14.133/2021

Art.	72.	O	processo	de	contratação	direta,	que	compreende	os	casos	de	inexigibilidade	e	de	dispensa	de
licitação,	deverá	ser	instruído	com	os	seguintes	documentos:
I	-	documento	de	formalização	de	demanda	e,	se	for	o	caso,	estudo	técnico	preliminar,	análise	de	riscos,
termo	de	referência,	projeto	básico	ou	projeto	executivo;
II	-	estimativa	de	despesa,	que	deverá	ser	calculada	na	forma	estabelecida	no	art.	23	desta	Lei;
III	-	parecer	jurídico	e	pareceres	técnicos,	se	for	o	caso,	que	demonstrem	o	atendimento	dos	requisitos
exigidos;
IV	-	demonstração	da	compatibilidade	da	previsão	de	recursos	orçamentários	com	o	compromisso	a	ser
assumido;
V	 -	 comprovação	 de	 que	 o	 contratado	 preenche	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 e	 qualificação	 mínima
necessária;
VI	-	razão	da	escolha	do	contratado;
VII	-	justificativa	de	preço;
VIII	-	autorização	da	autoridade	competente.
Parágrafo	único.	O	ato	que	autoriza	a	contratação	direta	ou	o	extrato	decorrente	do	contrato	deverá	ser
divulgado	e	mantido	à	disposição	do	público	em	sítio	eletrônico	oficial.

																												

Verifica-se,	 ademais,	 que	 a	 dispensa	 de	 licitação	 na	 forma	 eletrônica	 foi	 regulamentada	 no	 âmbito	 federal	 pela
Instrução	Normativa	nº	67/2021	–	SEGES	–	Ministério	da	Economia,	que	prevê	o	seguinte:

	IN	nº	67/2021

Sistema	de	Dispensa	Eletrônica

Art.	3°	O	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica	constitui	 ferramenta	 informatizada	 integrante	do	Sistema	de
Compras	do	Governo	Federal	-	Comprasnet	4.0,	disponibilizada	pela	Secretaria	de	Gestão	da	Secretaria
Especial	de	Desburocratização,	Gestão	e	Governo	Digital	do	Ministério	da	Economia,	para	a	realização
dos	procedimentos	de	contratação	direta	de	obras,	bens	e	serviços,	incluídos	os	serviços	de	engenharia.

[…]

§	 1º	 Deverão	 ser	 observados	 os	 procedimentos	 estabelecidos	 no	 Manual	 do	 Sistema	 de	 Dispensa
Eletrônica,	 disponível	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal,	 para	 acesso	 ao	 sistema	 e
operacionalização.

§	2º	Os	órgãos	e	entidades	da	Administração	Pública	não	 integrantes	do	Sistema	de	Serviços	Gerais	 -
Sisg,	 no	 âmbito	 da	 União,	 Estados,	 Distrito	 Federal	 e	Municípios,	 interessados	 em	 utilizar	 o	 Sistema
Dispensa	 Eletrônica	 de	 que	 trata	 esta	 Instrução	 Normativa,	 poderão	 celebrar	 Termo	 de	 Acesso	 ao
Comprasnet	4.0,	conforme	disposto	na	Portaria	nº	355,	de	9	de	agosto	de	2019.

Hipóteses	de	uso

Art.	 4º	 Os	 órgãos	 e	 entidades	 adotarão	 a	 dispensa	 de	 licitação,	 na	 forma	 eletrônica,	 nas	 seguintes
hipóteses:

I	-	contratação	de	obras	e	serviços	de	engenharia	ou	de	serviços	de	manutenção	de	veículos	automotores,
no	limite	do	disposto	no	inciso	I	do	caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

II	-	contratação	de	bens	e	serviços,	no	limite	do	disposto	no	inciso	II	do	caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,
de	2021;

III	-	contratação	de	obras,	bens	e	serviços,	incluídos	os	serviços	de	engenharia,	nos	termos	do	disposto
no	inciso	III	e	seguintes	do	caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	quando	cabível;	e

IV	 -	 registro	de	preços	para	a	 contratação	de	bens	e	 serviços	por	mais	de	um	órgão	ou	entidade,	nos
termos	do	§	6º	do	art.	82	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

§	 1º	 Para	 fins	 de	 aferição	 dos	 valores	 que	 atendam	 aos	 limites	 referidos	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 caput,
deverão	ser	observados:
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I	-	o	somatório	despendido	no	exercício	financeiro	pela	respectiva	unidade	gestora;	e

II	 -	 o	 somatório	 da	 despesa	 realizada	 com	 objetos	 de	mesma	 natureza,	 entendidos	 como	 tais	 aqueles
relativos	a	contratações	no	mesmo	ramo	de	atividade.	

	

No	âmbito	deste	Ministério	Público,	a	dispensa	eletrônica	foi	incorporada	por	meio	do	Ato	Regulamentar	nº	47/2021	-
GPGJ,	que	disciplina	a	utilização	da	Dispensa	Eletrônica	para	aquisição	de	bens	e	contratação	de	serviços,	a	saber:

Ato		Regulamentar	nº	47/2021	–	GPGJ

	 Art.	 3º	 Os	 procedimentos	 para	 aquisição	 de	 bens	 e	 contratação	 de	 serviços,	 que	 se	 enquadrem	 nas
hipóteses	 de	 dispensa	 de	 licitação,	 conforme	 o	 art.	 75	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133/2021,	 deverão	 ser
realizados,	preferencialmente,	por	meio	do	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica	na	forma	estabelecida	no	art.
2º	deste	Ato	Regulamentar,	desde	que	não	se	refiram	a	parcelas	do	mesmo	objeto	de	maior	vulto	que
possa	ser	realizada	de	uma	só	vez

	Art.	4º	A	solicitação	para	aquisição	de	bens	e	contratação	de	serviços	pela	unidade	requisitante,	quando
dispensável	a	 licitação,	nos	termos	do	art.	75	Lei	Federal	nº	14.133/2021,	deverá	ser	 instruída	com	os
seguintes	documentos:

I	-	estudo	técnico	preliminar;

II	-	termo	de	referência	ou	projeto	básico,	acompanhado	do	respectivo	checklist,	constante	do	Anexo	I;	e

III	-	pesquisa	de	preços,	conforme	o	Ato	Regulamentar	nº	13/2020-GPGJ.

§	1º	O	termo	de	referência	deve	ser	elaborado	de	acordo	com	o	objeto	da	contratação	e	deve	preencher,
no	mínimo,	as	exigências	estabelecidas	no	art.	6º,	inc.	XXIII,	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021.

	Assim,	após	análise	constatou-se	o	atendimento	dos	requisitos	estabelecidos	acima.

Em	outro	enfoque,	verifica-se	que	foi	realizado	o	enquadramento	legal	pela	Comissão	Permanente	de	Licitação,	Parecer
Nº	0025267	-	GPGJ/CPL,	com	base	no	art.	75,	inciso	II,	da	Lei	Federal	nº	14.133/21.

No	que	concerne	à	pesquisa	de	preços	praticados	no	mercado,	esta	foi	realizada	através	do	Sistema	Banco	de	Preços	e
consulta	em	sites	de	fornecedores	especializados,	cujos	relatórios	de	cotações	foram	juntados	aos	autos,	assim	como	o
Mapa	de	Formação	de	Preços,	observando	o	Ato	Regulamentar	nº	13/2020	–	dispõe	sobre	os	procedimentos	e	rotinas
para	pesquisa	de	preços,	conforme	o	disposto	no	art.	4º	do	AR	nº	47/2021-GPGJ.

Em	 relação	 a	 minuta	 do	 Aviso	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 e	 o	 Termo	 de	 Referência,	 elaborados	 pela	 CPL	 e	 a	 CAD,
respectivamente,	foi	observada	a	necessidade	de	realização	de	alguns	ajustes,	ao	final	mencionados,	os	quais	pela	sua
natureza	dispensam	o	reenvio	a	esta	Assessoria	Jurídica.

Ante	o	exposto,	esta	Assessoria	se	manifesta	pela	possibilidade	 jurídica	da	realização	da	dispensa	eletrônica	para	a
aquisição	 Analisador	 de	 Energia	 Trifásico,	 nos	 termos	 do	 art.	 75,	 II,	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 Instrução	 Normativa	 nº
67/2021	 –	 SEGES	 –	Ministério	 da	Economia	 e	Ato	Regulamentar	 nº	 47/2021	 –GPGJ,	 e	 pela	 aprovação	 da	Minuta	 do
Aviso	 de	 Dispensa	 Eletrônica	 nº.	 90009/2025,	 nos	 termos	 do	 art.	 53	 da	 referida	 Lei	 ressalvados	 os	 aspectos
discricionários,	técnicos,	econômicos	e	financeiros,	que	escapam	do	exame	jurídico	ora	efetivado,	desde	que	os	autos
sejam	encaminhados	aos	setores	abaixo	para	a	adoção	das	seguintes	providências:

1.	Os	autos	sejam	encaminhados	à	CAD	para	a	seguinte	alteração	no	Termo	de	Referência:
	
a.	Item	1.3,	recomenda-se:	“O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	180	(cento	e	oitenta)	contados	da	assinatura	do
contrato,	na	forma	do	artigo	105	de	Lei	n	14.133,	de	2021.”
	
b.	Subitem	2.2,	fazer	o	ajuste	necessário	para	informar	que	também	foram	utilizados	preços	de	sites	de	fornecedores
especializados.

2.	Em	seguida	à	CPL,	para	realizar	as	seguintes	adequações:

AVISO	DE	DISPENSA	ELETRÔNICA
	
a.	Item	3,	incluir	as	previsões	dos	subitens	4.1	e	4.2	do	Termo	de	Referência;
	
b.	Subitens	6.4.6	e	6.4.7,	recomenda-se:
	

6.4.6.	Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	Estadual/Distrital	e	Municipal/Distrital,	relativo	ao
domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de	 atividade	 e	 compatível	 com	 o	 objeto
contratual;

6.4.7.	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual/Distrital	e	Municipal/Distrital	do	domicílio	ou	sede
do	fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;

	
c.	Subitem	6.5.1,	substituir	“CPF”	por	“CNPJ”
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MINUTA	DO	CONTRATO
	
a.	Cláusula	Primeira,	subitem	1.1,	recomenda-se:
	

O	presente	 instrumento	 tem	como	objeto	o	 fornecimento	de	Analisador	de	Energia	Trifásico	 conforme
condições	 e	 exigências	 estabelecidas	 no	 termo	 de	 referência,	 anexo	 do	 Aviso	 de	 Dispensa,	 visando
atender	às	necessidades	da	Coordenadoria	de	Obras,	Engenharia	e	Arquitetura,	da	Procuradoria	Geral
de	Justiça	do	Estado	do	Maranhão.	

	
b.	Cláusula	Segunda,	subitem	2.1,	manter	em	conformidade	com	o	subitem	1.2	do	termo	de	referência;
	
c.	Cláusula	Terceira,	subitem	3.3,	excluir.	Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica,	manter	em	conformidade
com	o	subitem	5.4	do	Termo	de	Referência.	Acrescentar	a	previsão	do	subitem	5.2	do	Termo	de	Referência;
	
d.	 Cláusula	 Sétima,	 subitens	 7.1	 a	 7.15.2,	manter	 em	 conformidade	 com	 os	 subitens	 8.1	 a	 8.8	 do	 Termo	 de
Referência,	bem	como	recomenda-se	a	seguinte	adequação;
	

Prazo	de	pagamento

7.26.	O	 pagamento	 de	 cada	 fatura	 deverá	 ser	 realizado	 em	 um	 prazo	 não	 superior	 a	 30	 (trinta)	 dias,
conforme	o	§	único	do	art.	25	do	Ato	Regulamentar	nº	10/2023-GPGJ;

7.27.	 No	 caso	 de	 atraso	 de	 pagamento,	 desde	 que	 a	 CONTRATADA	 não	 tenha	 concorrido	 de	 alguma
forma	 para	 tanto,	 serão	 devidos	 pela	CONTRATANTE	 encargos	moratórios	 à	 taxa	 nominal	 de	 6%	 a.a.
(seis	por	cento	ao	ano),	capitalizados	diariamente	em	regime	de	juros	simples.

7.27.1.	O	valor	dos	encargos	será	calculado	pela	fórmula:	EM	=	I	x	N	x	VP	Onde:

EM	=	Encargos	moratórios	devidos;

N	=	Números	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;

I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438;	e
VP	=	Valor	da	prestação	em	atraso.

	
e.	Cláusula	Nona	e	Cláusula	Décima,	manter	em	conformidade	com	os	itens	10	e	11	do	Termo	de	Referência;
	
f.	 Cláusula	 Décima	 Segunda,	manter	 em	 conformidade	 com	 o	 item	 7	 do	 Termo	 de	 Referência,	 notadamente	 os
subitens	7.2.5	e	7.2.6;
	
3)	 Após,	 à	 Diretoria-Geral	 da	 PGJ/MA	 para	 as	 demais	 providências	 cabíveis,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,
especialmente,	quanto	ao	parágrafo	3º	do	art.	53	da	citada	Lei.
																																																																							
	

São	Luís/MA,	02	de	setembro	de	2025.

	

Hermano	José	Gomes	Pinheiro	Neto

Assessor	Jurídico

	

	De	Acordo.	À	consideração	superior.

		
	
Maria	do	Socorro	Quadros	de	Abreu

Assessora-Chefe	da	ASSJUR

	

[1]	Dispõe	sobre	o	Regimento	Interno	da	Procuradoria	Geral	de	Justiça	do	Maranhão,	e	dá	outras	providências.

[2]						Art.	37	-	Omissis

																[…]
								XXI	-	ressalvados	os	casos	especificados	na	legislação,	as	obras,	serviços,	compras	e	alienações	serão	contratados
mediante	processo	de	 licitação	pública	que	assegure	 igualdade	de	condições	a	 todos	os	concorrentes,	 com	cláusulas
que	 estabeleçam	 obrigações	 de	 pagamento,	 mantidas	 as	 condições	 efetivas	 da	 proposta,	 nos	 termos	 da	 lei,	 o	 qual
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somente	 permitirá	 as	 exigências	 de	 qualificação	 técnica	 e	 econômica	 indispensáveis	 à	 garantia	 do	 cumprimento	 das
obrigações;

Em	02	de	setembro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	HERMANO	JOSÉ	GOMES	PINHEIRO	NETO,	Assessor	Jurídico	da	Assessoria	Jurídica	da
Administração,	em	02/09/2025,	às	12:28,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARIA	DO	SOCORRO	QUADROS	DE	ABREU,	Assessor	Chefe	da	Assessoria	Jurídica	da
Administração,	em	02/09/2025,	às	12:50,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0074558	e	o	código	CRC	29E13278.

Digite	aqui	o	conteúdo	do(s)	anexo(s)	....

19.13.0038.0002363/2025-33 0074558v6
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

SECRETARIA	ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Despacho	nº	10177/2025	-	GPGJ/DG/SEAF

Assunto:	Dispensa	Eletrônica	–	Aquisição	de	Analisador	de	energia	elétrica	trifásica

Interessado:	Coordenadoria	de	Administração
	

Encaminhem-se	os	autos	às	Unidades	abaixo	elencadas,	para	as	providências	cabíveis,	nos	termos	do	parecer
jurídico[1]:

1.	À	Coordenadoria	de	Administração,	conforme	item	1;

2.	À	Comissão	Permanente	de	Contratação,	conforme	itens	2.

Após,	retornem-se.

São	Luís,	data	da	assinatura	eletrônica.
	

RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA

Técnico	Ministerial

Diretor	da	SEAF

Referências:

1.	 ^		Parecer	(0074558)

Documento	assinado	eletronicamente	por	RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA,	Diretor	da	SEAF,	em	02/09/2025,	às	15:40,	conforme	art.	21,
do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0074836	e	o	código	CRC	B73249CB.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Carlos	Cunha	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	-	e-mail:	saf@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0074836v3
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

COORDENADORIA	DE	ADMINISTRAÇÃO

Despacho	nº	10072/2025	-	GPGJ/DG/CAD

	

À	SECRETARIA	ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

	

Senhor	Diretor,

	

Em	atenção	ao	Despacho	10177	(0074836)	que	recomendou	as	tomadas	de	providências	apontadas	no	Parecer
10025	 (0074558)	 da	 Assessoria	 Jurídica	 da	 Administração,	 para	 este	 procedimento	 de	 Dispensa	 de	 Licitação	 para
aquisição	 de	 Analisador	 de	 Energia	 trifásico,	 informamos	 que	 realizamos	 as	 alterações	 recomendadas	 no	 parecer
supramencionado.

	

																			Desse	modo,	remetemos	os	autos	a	Comissão	Permanente	de	Licitação,	para	prosseguimento.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ROSEANE	BRANDÃO	PANTOJA,	Coordenadora	de	Administração,	em	03/09/2025,	às	09:21,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	HEITOR	ANTONIO	SOUSA	E	SILVA,	Assessor	Técnico	IV,	em	03/09/2025,	às	09:22,	conforme
art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0076005	e	o	código	CRC	D3499790.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Prof.	Carlos	Cunha,	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	-	e-mail:	cad@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0076005v4
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

“MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025”. 
Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís/MA 

Telefones: (98) 3219-1660 / 1661 / 1662 
e-mail: cad@mpma.mp.br 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

1.1. Aquisição, mediante Dispensa Eletrônica, com fulcro no art. 75, II, da lei nº 14.133/2021, de material 

(Analisador Trifásico), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 
ITEM 1 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

1 

ANALISADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO. 

Equipamento trifásico, com interfaces Ethernet, 

USB, módulo Wi-fi, LTE e GPS, de fácil 

visualização das grandesas elétricas, registro 

automático de transientes de alta velocidade, 

instalado com software de análise e criação de 

relatórios incluindo gráficos de qualidade de energia 

elétrica. Fornecido com maleta para transporte e 

condicionamento de cabos, garras e acessórios. 

Apresentando estudo completo de qualidade de 

energia do sistema elétrico instalado, inclusive: 

Harmônicos, inter e supra-harmônicos, transientes, 

interrupções, afundamentos, elevações e mudanças 

rápidas de tensão, corrente e frequência, desarme 

injustificado de disjuntor, corrente de inrush e falhas 

de equipamentos causados por transientes. 

Atendimento às normas padrão IEEE 1459, IEC 

61000-4-7 Classe 1, IEEE 519, IEC 61000-4-15 

Classe F1, IEC 61000-4-30 Classe A, IEC 61010-1: 

Grau de poluição 2; IEC 62586 PQI-A-PI, EM 

50160, GOST, NEQUAL, NETCODE, FOL. 

Especificações mínimas:  

Entrada de Tensão: 4 entradas, 3 fases e neutro 

referenciado (5 conectores); 

Categoria de medição:  1000V CAT III / 600V CAT 

IV; 

Tensão máxima de entrada: 1000 V rms / 1000 V cc; 

Impedância máxima de entrada: 10 M ohm; 

Frequência de amostragem: 80 KS/s a 50/60 Hz; 

Escala: 1:1; 

Faixa de Medição transiente de tensão: +/- 8 kV; 

Entradas de Corrente: 4 entradas, 3 fases e neutro, 

602150 1 R$ 45.900,00 R$ 45.900,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

“MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025”. 
Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís/MA 

Telefones: (98) 3219-1660 / 1661 / 1662 
e-mail: cad@mpma.mp.br 

 

 

faixa selecionada automaticamente; 

Faixas de Corrente: CA: 6 a 6000 A; CC:20 a 2000 

A; 

Modelo de referência: PowerPad 8336, equivalente 

ou de melhor qualidade. 

VALOR TOTAL R$ 45.900,00 

 

1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.3.O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 de Lei n 14.133, de 2021. 

1.4.O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se justifica conforme solicitação da Coordenadoria Obras, Engenharia e 

Arquitetura, contida no processo nº 15392/2024 - Digidoc, com objetivo de analisar os níveis de tensão elétrica 

nos prédios do MPMA. O equipamento servirá para solicitar providências da Equatorial quanto aos problemas 

de: Nível de tensão, consumo de energia elétrica, carregamento de transformadores e outros. 

 
2.2. Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram estimados 

mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se de preços de licitações e 

sítios online, se valendo da mediana dos preços obtidos para o item como metodologia para valoração. Salienta-

se que o sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço é uma Ferramenta que consolida, em relatório, preços 

praticados por diversos órgãos públicos, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-

GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

2.3.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 da Coordenadoria de Obras, 

Engenharia e Arquitetura, DFD nº 056-2025. 

 

2.4. Por fim, em razão o ínfimo valor da aquisição ora solicitada, mais conveniente e oportuno para 

Administração se entremostra a utilização de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a 

viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a realização 

de procedimento de Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, da lei nº 14.133/21, para aquisição de material 
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(Analisador de Energia Trifásico) de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos 

requisitos de negócio. 

 

3.2.Neste sentido, optou-se pela contratação via processo de Dispensa de Licitação, em virtude de visarmos 

uma melhor gestão financeira, uma melhor gestão administrativa, uma melhor gestão orçamentária e celeridade 

na contratação. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de 

tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de 

procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 

economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da apresentação de catálogo 

4.1. É obrigatório ao fornecedor descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo às 

especificações mínimas constantes neste Termo de Referência, bem como demais informações necessárias ao 

perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

 

4.2.Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o fornecedor apresente catálogos com indicação 

do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do fabricante, em português, relativo ao produto 

com descrição detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e outras informações 

que possibilitem a avaliação para efetiva aferição dos bens ofertados, ou, indique um link disponível na 

rede mundial de computadores em que tais documentos possam ser facilmente acessados. 

 

Da Qualificação Técnica  

4.3.O FORNECEDOR deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido material 

compatível e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

 

4.3.1.Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhantes aos 

respectivos lotes cotados. 

 

Subcontratação 

4.4.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em 

remessa única. 

5.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Ministério Público do Maranhão, 

localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, CEP: 

65035-270, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos fones: (98) 

3221-4978 e 3219-1662. De segunda a sexta feira, das 08:00h às 15:00. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) 

 

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

7.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

7.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

7.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.1.2, 7.1.3 

e 12.1.4 deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste termo de referência, bem como nos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4.Multa: 

7.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

7.2.4.2.Compensatória para as infrações previstas nos subitens 7.1.5 a 7.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

7.2.4.3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 7.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

7.2.4.4.Para as infrações descritas nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

7.2.5.A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA 

atrasar a entrega dos produtos de 1 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

7.2.6.A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA 

atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos.  

7.3.A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.3.1.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

7.5.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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7.5.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.5.2.As peculiaridades do caso concreto; 

7.5.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.5.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.5.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.7.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.8.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.9.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.10.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

8.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

8.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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8.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias 

úteis. 

8.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

8.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.10.1.O prazo de validade; 

8.10.2.A data da emissão; 

8.10.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4.O período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5.O valor a pagar; e 

8.10.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

8.18.O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) Dias, conforme 

o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;  

 

Forma de pagamento 

8.19.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes 

indicadas pelo contratado. 

8.20.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.21.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.22.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9.FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento 

9.2.O fornecimento do objeto será integral 

 

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

10.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.3.Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas; 

10.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor através de servidor especialmente 

designado. 

10.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

10.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no neste Termo de Referência; 

10.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

10.11.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.3.     Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

11.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

11.9.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.11.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

11.13.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.14.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.15.Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-

mail e fax para contato; 

11.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

11.17.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

11.18.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.19.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

11.20.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.21.Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.22.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

11.23.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

11.24.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

11.25.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

11.26.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

11.27.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

11.28.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.29.Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.30.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 
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12.DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 07/07/2025. 

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DEMONSTRAÇÃO QUE A CONTRATAÇÃO ESTÁ ALINHADA COM O PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO: 

13.1. A aquisição do item, Analisador de Energia Trifásico está presente no Plano de Contratação Anual da 

Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura, conforme se identifica no DFD anexo.  

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1.O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 45.900,00 

(Quarenta e cinco mil e novecentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

São Luís/MA, dia 03 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                             HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

   Coordenadora de Administração                                                                Assessor Técnico IV 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
n.º 90009/2025 

 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de Analisador de Energia (Trifásico). 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais). 
  

 
DATA DA SESSÃO 
___/__/___ 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2025 

(Processo Administrativo n° 19.13.0038.2363/2025) 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, por meio da 

Comissão Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Ato Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 

10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 

aplicável. 

 

Data da sessão: ____/____/______ 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição por dispensa de licitação de Analisador de Energia Trifásico, nos termos da 

Tabela constante no item 1 do Termo de Referência – ANEXO I, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, 

prevalecerão as deste Aviso. 

 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
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2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.4.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.1.5.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.2.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.2.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes 

de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, 

conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.2.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.2.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
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público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses; 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição; 

3.8.  É obrigatório ao fornecedor descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 

obedecendo às especificações mínimas constantes no Termo de Referência, bem como 

demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

3.9.  Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o fornecedor apresente 

catálogos com indicação do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do 

fabricante, em português, relativo ao produto com descrição detalhada do modelo, 

marca, características, especificações técnicas e outras informações que 

possibilitem a avaliação para efetiva aferição dos bens ofertados, ou, indique um link 

disponível na rede mundial de computadores em que tais documentos possam ser 

facilmente acessados. 

3.10.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.11.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.11.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.11.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.11.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.11.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.11.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11.6.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de 0.75% (setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 
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5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos. 

5.3.1.  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.  

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 
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5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.10.1.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.10.2.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.3.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.11.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.12.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.14.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de lances, no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.  Habilitação jurídica: 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 
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6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica: 

6.5.1.  O FORNECEDOR deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração 

ou certidão), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido material compatível e/ou pertinente com o objeto da Dispensa 

Eletrônica.  

6.5.2.  Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características 

semelhantes aos respectivos lotes cotados. 

6.5.3.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.5.4.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

6.5.5.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.6.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

6.6.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.6.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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6.10.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.12.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.12.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação 

6.15.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 
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8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 
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9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 
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São Luís (MA), __ de __________ de 20__. 

 

 

 
_______________________________________________ 

CARGO 
CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90009/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 20__ 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E 
A EMPRESA _______________________ 
PARA O FORNECIMENTO DE 
_________________, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida 

Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-

85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. 

PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, 

matrícula funcional nº 1070173 e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº 

_______________, sediada na  ________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n.º 19.13.0038.2363/2025 que instruiu a Dispensa Eletrônica nº 

90009/2025, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-

GPGJ, do Ato Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais 

legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto o fornecimento de Analisador de Energia Trifásico 

conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo do Aviso de 

Dispensa, visando atender às necessidades da Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura, 

da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

    R$  R$ 

VALOR TOTAL  R$  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, 

no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e 

neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única; 

3.2.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.3.  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Ministério Público do 

Maranhão, localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, 

São Luís-MA, CEP: 65035-270, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de 

antecedência, pelos fones: (98) 3221-4978 e 3219-1662. De segunda a sexta feira, das 08:00h às 

15:00. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.4.   O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órg0ão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
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4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
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o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

7.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.11.1.  O prazo de validade; 

7.11.2.  A data da emissão; 

7.11.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.11.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5.  O valor a pagar; e 

7.11.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.15.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.16.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.18.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19.   O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.20.  7.27. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.20.1.  O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP Onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

Forma de pagamento 

7.21.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta correntes indicadas pelo contratado; 

7.22.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

7.23.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.24.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente; 

7.25.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de do 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 07/07/2025. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para 

apresentação da proposta, aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

9.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.3.  Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

9.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor através de servidor 

especialmente designado. 

9.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência. 

9.6.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.7.  Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

9.11.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.12.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
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a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.4.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

10.6.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8.  Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 

não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.9.  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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10.11.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.12.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.13.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.14.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.15.  Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, 

telefone (s), email e fax para contato; 

10.16.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.17.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 

10.18.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

10.19.  Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência; 

10.20.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21.  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.22.  Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

10.23.  Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

10.24.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 
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10.25.  Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

10.26.  Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

10.27.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.28.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.29.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.30.  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

10.31.  Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 

e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4.  Multa: 

12.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% 

do valor do contrato; 

12.2.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% 

a 30% do valor do contrato; 

12.2.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato. 

12.3.  A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 1 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

12.4.  A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

12.5.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.5.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.5.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

Anexo Minuta - Dispensa Eletrônica nº 90009/2025 (0086608)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 132

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº 90009/2025 Processo Administrativo nº 19.13.0038.2363/2025 

DE nº 90009/2025 – Aquisição de Analisador de Energia Trifásico                     (ml) Página 33 de 36 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.7.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.7.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

12.7.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.7.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.7.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
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contratado: 

13.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.  Indenizações e multas. 

13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto 

deste contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
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16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

17.1.  O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Aviso de 
Dispensa Eletrônica nº 90009/2025, e à proposta da CONTRATADA. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

19.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

19.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

19.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

19.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

19.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

19.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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19.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

19.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

19.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que 

mais privilegiado. 

20.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

__________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 

 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Representante legal 

Cargo 
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

COMISSÃO	PERMANENTE	DE	LICITAÇÃO

Despacho	nº	10027/2025	-	GPGJ/CPL

Assunto:	Dispensa	Eletrônica	–	Aquisição	de	Analisador	de	energia	elétrica	trifásica

Interessado:	Coordenadoria	de	Administração
	

À	Secretaria	Administrativo-Financeira,

Encaminha-se	 o	 processo	 em	 epígrafe,	 acompanhado	 da	 Minuta	 do	 Aviso	 de	 Dispensa	 Eletrônica	 nº
90009/2025,	cujo	objeto	é	aquisição	de	Analisador	de	Energia	(Trifásico),	ajustada	conforme	as	indicações	do	Parecer
da	Assessoria	Jurídica	da	Administração,	anexo	(0074558).

	

Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCOS	ANTONIO	LIMA	DE	OLIVEIRA,	Membro	CPL,	em	10/09/2025,	às	13:38,	conforme
art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CONCEIÇÃO	DE	MARIA	CORREA	AMORIM,	Presidente	da	Comissão	Permanente	de
Contratação,	em	10/09/2025,	às	14:01,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0086613	e	o	código	CRC	8C1BB0DC.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Prof.	Carlos	Cunha,	nº	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	-	e-mail:	cpl@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0086613v4
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

1.1. Aquisição, mediante Dispensa Eletrônica, com fulcro no art. 75, II, da lei nº 14.133/2021, de material 

(Analisador Trifásico), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 
ITEM 1 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

1 

ANALISADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO. 

Equipamento trifásico, com interfaces Ethernet, 

USB, módulo Wi-fi, LTE e GPS, de fácil 

visualização das grandesas elétricas, registro 

automático de transientes de alta velocidade, 

instalado com software de análise e criação de 

relatórios incluindo gráficos de qualidade de energia 

elétrica. Fornecido com maleta para transporte e 

condicionamento de cabos, garras e acessórios. 

Apresentando estudo completo de qualidade de 

energia do sistema elétrico instalado, inclusive: 

Harmônicos, inter e supra-harmônicos, transientes, 

interrupções, afundamentos, elevações e mudanças 

rápidas de tensão, corrente e frequência, desarme 

injustificado de disjuntor, corrente de inrush e falhas 

de equipamentos causados por transientes. 

Atendimento às normas padrão IEEE 1459, IEC 

61000-4-7 Classe 1, IEEE 519, IEC 61000-4-15 

Classe F1, IEC 61000-4-30 Classe A, IEC 61010-1: 

Grau de poluição 2; IEC 62586 PQI-A-PI, EM 

50160, GOST, NEQUAL, NETCODE, FOL. 

Especificações mínimas:  

Entrada de Tensão: 4 entradas, 3 fases e neutro 

referenciado (5 conectores); 

Categoria de medição:  1000V CAT III / 600V CAT 

IV; 

Tensão máxima de entrada: 1000 V rms / 1000 V cc; 

Impedância máxima de entrada: 10 M ohm; 

Frequência de amostragem: 80 KS/s a 50/60 Hz; 

Escala: 1:1; 

Faixa de Medição transiente de tensão: +/- 8 kV; 

Entradas de Corrente: 4 entradas, 3 fases e neutro, 

602150 1 R$ 45.900,00 R$ 45.900,00 
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faixa selecionada automaticamente; 

Faixas de Corrente: CA: 6 a 6000 A; CC:20 a 2000 

A; 

Modelo de referência: PowerPad 8336, equivalente 

ou de melhor qualidade. 

VALOR TOTAL R$ 45.900,00 

 

1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.3.O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 de Lei n 14.133, de 2021. 

1.4.O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se justifica conforme solicitação da Coordenadoria Obras, Engenharia e 

Arquitetura, contida no processo nº 15392/2024 - Digidoc, com objetivo de analisar os níveis de tensão elétrica 

nos prédios do MPMA. O equipamento servirá para solicitar providências da Equatorial quanto aos problemas 

de: Nível de tensão, consumo de energia elétrica, carregamento de transformadores e outros. 

 
2.2. Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram estimados 

mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se de preços de licitações e 

sítios online, se valendo da mediana dos preços obtidos para o item como metodologia para valoração. Salienta-

se que o sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço é uma Ferramenta que consolida, em relatório, preços 

praticados por diversos órgãos públicos, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-

GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

2.3.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 da Coordenadoria de Obras, 

Engenharia e Arquitetura, DFD nº 056-2025. 

 

2.4. Por fim, em razão o ínfimo valor da aquisição ora solicitada, mais conveniente e oportuno para 

Administração se entremostra a utilização de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a 

viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a realização 

de procedimento de Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, da lei nº 14.133/21, para aquisição de material 
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(Analisador de Energia Trifásico) de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos 

requisitos de negócio. 

 

3.2.Neste sentido, optou-se pela contratação via processo de Dispensa de Licitação, em virtude de visarmos 

uma melhor gestão financeira, uma melhor gestão administrativa, uma melhor gestão orçamentária e celeridade 

na contratação. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de 

tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de 

procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 

economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da apresentação de catálogo 

4.1. É obrigatório ao fornecedor descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo às 

especificações mínimas constantes neste Termo de Referência, bem como demais informações necessárias ao 

perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

 

4.2.Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o fornecedor apresente catálogos com indicação 

do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do fabricante, em português, relativo ao produto 

com descrição detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e outras informações 

que possibilitem a avaliação para efetiva aferição dos bens ofertados, ou, indique um link disponível na 

rede mundial de computadores em que tais documentos possam ser facilmente acessados. 

 

Da Qualificação Técnica  

4.3.O FORNECEDOR deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido material 

compatível e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

 

4.3.1.Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhantes aos 

respectivos lotes cotados. 

 

Subcontratação 

4.4.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em 

remessa única. 

5.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Ministério Público do Maranhão, 

localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, CEP: 

65035-270, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos fones: (98) 

3221-4978 e 3219-1662. De segunda a sexta feira, das 08:00h às 15:00. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) 

 

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

7.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

7.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

7.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.1.2, 7.1.3 

e 12.1.4 deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste termo de referência, bem como nos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4.Multa: 

7.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

7.2.4.2.Compensatória para as infrações previstas nos subitens 7.1.5 a 7.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

7.2.4.3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 7.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

7.2.4.4.Para as infrações descritas nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

7.2.5.A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA 

atrasar a entrega dos produtos de 1 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

7.2.6.A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA 

atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos.  

7.3.A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.3.1.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

7.5.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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7.5.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.5.2.As peculiaridades do caso concreto; 

7.5.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.5.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.5.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.7.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.8.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.9.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.10.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

8.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

8.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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8.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias 

úteis. 

8.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

8.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.10.1.O prazo de validade; 

8.10.2.A data da emissão; 

8.10.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4.O período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5.O valor a pagar; e 

8.10.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

8.18.O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) Dias, conforme 

o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;  

 

Forma de pagamento 

8.19.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes 

indicadas pelo contratado. 

8.20.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.21.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.22.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9.FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento 

9.2.O fornecimento do objeto será integral 

 

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

10.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.3.Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas; 

10.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor através de servidor especialmente 

designado. 

10.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

10.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no neste Termo de Referência; 

10.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

10.11.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.3.     Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

11.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

11.9.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.11.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

11.13.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.14.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

Memorando 95 Termo de Referência - Analisador Trifásico (0090865)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 147

mailto:cad@mpma.mp.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

“MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025”. 
Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís/MA 

Telefones: (98) 3219-1660 / 1661 / 1662 
e-mail: cad@mpma.mp.br 

 

 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.15.Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-

mail e fax para contato; 

11.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

11.17.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

11.18.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.19.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

11.20.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.21.Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.22.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

11.23.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

11.24.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

11.25.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

11.26.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

11.27.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

11.28.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.29.Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.30.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 
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12.DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 07/07/2025. 

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DEMONSTRAÇÃO QUE A CONTRATAÇÃO ESTÁ ALINHADA COM O PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO: 

13.1. A aquisição do item, Analisador de Energia Trifásico está presente no Plano de Contratação Anual da 

Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura, conforme se identifica no DFD anexo.  

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1.O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 45.900,00 

(Quarenta e cinco mil e novecentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

São Luís/MA, dia 12 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                             HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

   Coordenadora de Administração                                                                Assessor Técnico IV 

Memorando 95 Termo de Referência - Analisador Trifásico (0090865)         SEI 19.13.0038.0002363/2025-33 / pg. 149

mailto:cad@mpma.mp.br


MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

SECRETARIA	ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Despacho	nº	10228/2025	-	GPGJ/DG/SEAF

Assunto:	Dispensa	Eletrônica	–	Aquisição	de	Analisador	de	Energia	Trifásico	

Interessado:	Coordenadoria	de	Administração	

	

Ao	Diretor-Geral,

	

Após	 adequações	 do	 Termo	 de	 Referência	 e	 da	 Minuta,	 conforme	 solicitação	 da	 Assessoria	 Jurídica,
encaminhem-se	 os	 autos	 à	 consideração	 de	Vossa	Senhoria,	 solicitando	 autorização	 para	 aquisição	 de	Analisador	 de
Energia	 Trifásico,	 no	 valor	 total	 estimado	 de	 R$	 45.900,00	 (quarenta	 e	 cinco	 mil	 e	 novecentos	 reais),	 mediante
dispensa	eletrônica	de	licitação,	conforme	Minuta	-	Dispensa	Eletrônica	nº	90009/2025	(0086608)	com	fulcro	no	Art.	75,
inciso	II	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021,	e	nos	termos	do	parecer	jurídico,	anexo	Parecer	10025	(0074558).

	

São	Luís,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA

DIRETOR	DA	SEAF

Documento	assinado	eletronicamente	por	RIVEMBERG	RIBEIRO	DA	SILVA,	Diretor	da	SEAF,	em	15/09/2025,	às	10:29,	conforme	art.	21,
do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0091896	e	o	código	CRC	6D8816BE.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Carlos	Cunha	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	-	e-mail:	saf@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0091896v2
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MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

DIRETORIA	GERAL

Decisão	nº	10032/2025	-	GPGJ/DG

Assunto:	Dispensa	Eletrônica	–	Aquisição	de	materiais

Interessado:	Coordenadoria	de	Administração/CAD	

	

Trata-se	 de	 processo	 administrativo	 autuado	 a	 partir	 do	 Memorando	 95	 Termo	 de	 Referência	 -	 Analisador
Trifásico	 (0007108)	 no	 qual	 a	 Coordenadoria	 de	 Administração/CAD	 solicita	 autorização	 para	 aquisição	 de
Analisador	de	Energia	Trifásico,	por	meio	de	dispensa	eletrônica	de	 licitação,	com	 fulcro	no	art.	75,	 II,	da	Lei	nº
14.133/21,	 no	 valor	 total	 estimado	 de	 R$	 45.900,00	 (quarenta	 e	 cinco	 mil	 e	 novecentos	 reais),	 conforme	 as
justificativas	e	especificações	fixadas	no	Termo	de	Referência.

Na	 fase	da	 instrução	processual,	a	Comissão	Permanente	de	Licitação/CPL	elaborou	o	enquadramento	 legal	da
despesa,	 conforme	 Parecer	 10003	 DISPENSA	 ELETRONICA	 (0025267).	 A	 Assessoria	 Técnica	 da	 Administração
(ASSTEC-ADM),	expediu	parecer	técnico	favorável	à	autorização	para	aquisição	de	Analisador	de	Energia	Trifásico	por
meio	 de	 dispensa	 de	 licitação,	 nos	 termos	 do	 Parecer	 Técnico	 10029	 ASSESSORIA	 TÉCNICA	 DA
ADMINISTRAÇÃO	(0042124).	Por	 fim,	a	Assessoria	 Jurídica	da	Administração	(ASSJUR),	após	análise	do	pleito,	se
manifestou	pela	possibilidade	jurídica	da	realização	da	dispensa	eletrônica	para	aquisição	do	material	já	mencionado,
nos	termos	do	art.	75,	inciso	II,	da	Lei	nº	14.133/21,	conforme	Parecer	10025	(0074558).

Os	 autos	 vieram	 da	 Secretaria	 Administrativo-Financeira	 para	 fins	 de	 autorização	 da	 realização	 da	 dispensa
eletrônica,	conforme	Despacho	nº	10228/2025	–	GPGJ/DG/SEAF.

Ante	o	exposto:

	

PAULO	GONÇALVES	ARRAIS

DIRETOR	GERAL

Documento	assinado	eletronicamente	por	PAULO	GONÇALVES	ARRAIS,	Diretor	Geral,	em	16/09/2025,	às	17:09,	conforme	art.	21,	do	Ato
Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0095645	e	o	código	CRC	DE34B730.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Carlos	Cunha	s/n	-	Jaracaty	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	-	e-mail:	diretoriageral@mpma.mp.br

Acolho	e	adoto	o	Parecer	da	Assessoria	Jurídica	da	Administração,	Parecer	10025	(0074558)

AUTORIZO	a	realização	da	dispensa	eletrônica,	visando	a	aquisição	de	Analisador	de	Energia	Trifásico,	com	fulcro
no	art.	art.	75,	inciso	II,	da	Lei	Federal	nº	14.133/21;	

Encaminhem-se	os	autos	à	Comissão	Permanente	de	Licitação/CPL	para	providências,	na	forma	da	Lei.

1)

2)

3)

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0038.0002363/2025-33 Versão:	0095645v2
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